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MUNICÍPIO de

1 CASCAVEL
Estado do Paraná

Of. SEAJUR/ATL n° 293/2015

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/PR.

Cascavel, 16 de setembro de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
PROTOCOLO -M°__3_^G */

DATA 9Sfi Q9 lOjntf'

Em resposta ao Requerimento n° 390/2015, da Comissão
Permanente de Educação, Cultura e Desporto, segue as informações
solicitadas.

Reafirmamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

EdgarlBueno
Prefeito Nflunici

0L ü
ilatJjsJe, cU Grri<*xz£>

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ76.208.867/0001-07



MUNICÍPIO de

^âSSiSSLÈ COMUNICAÇÃO INTERNA
C. I. N. a 1465/GAB/SEMED/2015 | DATA 11/09/2015

EMISSOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RECEPTOR: SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS- ATL

ASSUNTO: Resposta Cl ne 610/2015 - Requerimento 390/2015

Dra. Hellen Harumi Suzumura,

Em atendimento à Cl supracitada, solicitando resposta ao requerimento n° 390/2015.
proveniente da Câmara de Vereadores do Município de Cascavel, que requer informações da Secretaria
Municipal de Educação arespeito das obras das Escolas edos Centros Municipais de Educação Infantil que
estão em fase de reformas, comunicamos que segue em anexo a relação de obras em execução, referentes
ao 5o bimestre de 2015.

Ademais, conforme solicitado estamos encaminhando em anexo os contratos e

aditivos contratuais das referidas obras.
Salientamos, que os processos da Escola Municipal Ademir Corrêa Barbosa e do

Centro Municipal de Educação Infantil Izidio Domingues de Oliveira encontram-se na SEAJUR. de forma que
estes contratos eseus respectivos aditivos deverão ser requisitados aSEAJUR. jV—

Elaborado por: |

Débora i V VALDEORANTONIO NATH
Ramal ,
2805 ! Secretário Municipal de Educação

Atenciosamente,



CASCAVEL

/
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N° 199/2014

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n.° 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel/PR;
representada por seu Prefeito Municipal EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n° 865.953-2/PR e do CPF n°
118 174 459-87, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA
a empresa B P PRE-MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito
Drivado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.675.332/0001-15, com endereço a Rodovia PR 281
- KM 592, S/N, Bairro Industrial, Santa Izabel do Oeste/PARANA - CEP: 85.650-000, neste
ato representada pelo Sr. FERNANDO BRANDELERO, nacionalidade brasileira, portador do
RG n° 5 981 101-0 e CPF n.° 030.980.459-06, residente á rua Angico, s/n, Centro, Santa
Izabel do Oeste/PR - CEP: 85.650-000, celebram entre si o presente termo aditivo de
contrato, decorrente do processo licitatório Concorrência n.° 05/2014, tem justos as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: _,. ^ . „ __ .
Prorroga-se os prazos de execução por 180 (cento e oitenta) dias, a partir do dia 27 de
janeiro de 2015 e oprazo de vigência por 180 (cento e oitenta) dias, a partir do dia 27 de
maio de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA: „ 4 A . . , .
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato originário.

CLÁUSULA TERCEIRA:
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 22 de maio de 2015.

TESTEMUNHAS:

1-

PREFEITURA D
EDGAR

PREFEITO M

B P PRÉ-MOLDÁDÓS E CONSTRUTORA LTDA
FEISNÁNDO BRANDELERO
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

SERVIÇOS N° 199/2014 '- SEMED •
Concorrência N° 05/2014

CONTRATO DE PRESTAÇÃO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, ^pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob n° 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, n° 5000, Casca-
vel/PR; representada por seu prefeito Municipal Edgar Bueno. .'

CONTRATADA: B P PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA.'pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.675.332/0001-15, com endereço a Rodovia PR 281 -
KM 592, S/N, Bairro Industrial, Santa Izabel do Oeste/PARANÁ - CEP 85.650-000, neste ato
representada pelo Sr. Fernando Brandelero.

OBJETO: Prorrogam-se os prazos de execução por 180 (cento e oitenta) dias, a partir do dia
27 de janeiro de 2015 e o prazo de vigência por 180 (cento e oitenta) dias, a partir do dia 27 de
maio de 2015.

FIRMADO EM: 22 de maio de 2015. /

ASSINATURAS: Edgar Bueno - y
Fernando Brandelero /

d

ÓrgãoOficia!n° /3t4 Em^g/><A
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MUNICÍPIO DE CASCA VEL
EDITAL DE CONCURSO N.s 087/2015

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO e a Diretora do Departamento de Recursos Hu
manos, no uso de suas atribuições legais,

TORNAM PÚBLICO

1. A divulgação do resultado final do exame médico pré-admissional referente aos candidatos convocados por meio do
Edital de Concurso n° 066/2015, do Concurso Público Municipal aberto pelo Edital de Concurso Público na 030/2011,
para provimento de vagas no âmbito da Administração Direta do Município de Cascavel, conforme segue:

CARGO DE NÍVEL MÉDIO
ATENDENTE DE SERVIÇOS EM SAÚDE

CLASS. NOME

106 MAIRA PATRÍCIA VAZ DE MIRANDA

107 KAREN KRISTINA GREQUE GIROLETTI
108 ALINE CRISTIANE BARBOSA DE LIMA
109 EDNA BATISTA DA CUNHA ALVES
110 LARISSA MAYARA TRONI

111 JULCEMAR PIRES ZANONI
112 ANGELA MARIA DA SILVA GONÇALVES

DOCUMENTO INSCR. RESULTADO

103798230 860 Apto

104609589 789 Eliminado

10509878-2 399 Eliminado

130811108 580 Eliminado

10.221.128-6 805 Eliminado

53858430 763 Apto

3740087 447 Eliminado

DOCUMENTO INSCR. RESULTADO

6.995.597-5 3122 Apto

8.050.741-0 3116 Apto
92010821 2721 Eliminado

85413724 2402 Eliminado

97514674 2706 Eliminado

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR
ENFERMEIRO

CLASS.
107

108

109

110

111

2. Publique-se.

NOME

RUBIA KELI SEIFFERT

ROSILEI CAVASOTTO
GISELE PERINI BALAN ROCHA
AGNES CAROLINA RIBEIRO PINTO
GEISIANE DOS SANTOS HUPFER

COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO
Cascavel, 01 de junho de 2015.

0»
iJ\J

VANILSE DA SILVA SCHENFERT
Diretora do Depto de Recursos Humanos

fo
CIRLENET3BRELATO SANTOS

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 199/2014-SEMED
Concorrência N° 05/2014

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob n° 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, n° 5000, Casca-
vel/PR; representada por seu prefeito Municipal Edgar Bueno.

CONTRATADA: B P PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.675.332/0001-15, com endereço a Rodovia PR 281 -
KM 592, S/N, Bairro Industrial, Santa Izabel do Oeste/PARANÁ - CEP 85.650-000, neste ato
representada pelo Sr. Fernando Brandelero.

OBJETO: Prorrogam-se os prazos de execução por 180 (cento e oitenta) dias, a partir do dia
27 de janeiro de 2015 e o prazo de vigência por 180 (cento e oitenta) dias, a partir do dia 27 de
maio de 2015.

FIRMADO EM: 22 de maio de 2015.

ASSINATURAS: Edgar Bueno
Fernando Brandelero



MUNICÍPIO OE CASCAVEL
EDITAL DE CONCURSO Na 087/2015

O PRESIDI;NiC CA COMISSÃO OftGANIZAOOím Oi: CC.WCUHSOu o OrcEotatfu Dcpurtumcrito da RecuiM» Hu-
f^iinns. no tio d* Mia» alneiftçoc* tocaia,

TORNAM PÚBLICO

1. A d<vulg«çA4 ao f**uDM>o 4Vkii do tmm« <n*d<o (*^-*i*nKiIonni njirjtvnK» .m* eflAd-titilot convocado* por "*•* do
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ATINDENTt OS StiHVtCOSCM SAÚDE

CLASS. NOMC
104 MAlRA PATritCU VA* Ufc WlltAMOA
i0? KAREN KAtSTtNA r.lUKPJE Ül*KK-CTTI
•03 Al-HF. CltlSnAAC BARBOSA OE LIMA
10» CCftA HA IISTA QA CVNHA ALVES
MO I AH IttSA M AVARA THONI

111 JUlCEMAn PtRES 2ANO"t
ANGELA UURtA OA RH.VA GONÇALVES

DOCUMENTO •NSCR RESULTADO

10-J/W23O eco ApM

umanG39 709 EamhtM»

10309070,-2 »t> Eimnado
130011108 MU Ei«nM*a>

lO.?2lt2B6 Kl» Hfiii/wdo

VtH«04.1íl ?G3 Apio
J74000T **)- Cwn^Mda

DOCUMENTO INSCH. RESULTADO

ttlW4 30?.* 31» Apio
BOM Ml-O 3110 Apto

9201C021 2/7" Or>t<nAdA

«<(U?2<! 2*ca r>nin*Jo

0ÍSHST4 p.tm Fk/^naao

112
CARGO DE
ENFERMEIRO

CLASS. NOME
107 HUQIAKELlSEIfftfHr

KOSHEI CAVASOTTO
aisete ttniw. balam rocha
MVftS CAflOLWA RtBCiRO PINTO
<16iSIAN€ OOS SANTOS HU*»11,11

COMISSÃO CBOANIZAOOMA Lt CGKCIinSO

VAM«,Si: DA SR.VA âCHENrCAT
O «Me*» do Dcp.o (to Roamos MunMMrwi

cmteNe'u8rtci>"> sa»iios
PfOSfOonr* o» C«r*i«tao C*rt.inu»*toin OOConcursos

EXTRATO OO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO OE PRESTAÇÃO OE
SERVIÇOS W190/2014 - SFMEX)
Concorrência N* 05/2014

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica Da direito PuMco inferno,
tnscrito no CNPJ sob n° 76 308 667/0001.07. com endereço a Rua Paraná, n* 5000. Casea-
vol/PR. representado por sou prefeito Municipal Edgar Bueno

CONTRATADA: B P PRE-MOLDAOOS E CONSTRUTORA LTDA. pessoa jurídica da direilo
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n* 07 67S.332/Q001.1S. com endeieco a Rodovia PR 281 -
KM 592. S/N. itarro Industrial. Santa Izasei do Ocste/PARANA - CEP 85 050.000. nesle ato
representada pelo Sr. Fernando D/andolero

OBJETO. Prorroga/n*se os prazos de execução por 180 (cento o cilonla) dias. o partir do dia
27 de janeiro de 2015 e o prazo de vigência por 180 <eontoe atenta) dias. a partirdo oia 27 <lo
maio do 2015

FIRMADO EM 22 do maio do 2015.

ASSINATURAS: Edgar Bueno
Fernando Brandelero **
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i^n'_JEáL Serviços Funerários deCascavel
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muNj cj <• ip _dj_ Departamento deCompras
sicicTAii* >e Dlvisâ0deLicitaçãoCASCAVEL
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 199/2014

OMUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 76 208 867/0001-07. com endereço a Rua Paraná 5000. Cascavel - PR; representada
por seu Prefeito Municipal EDGAR BUENO. brasileiro, casado, empresário residente e
domiciliado nesta cidade"portador do RG 865.953-2/PR: «> do CPF "^J^Jú ^PRÉ
denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a empresa B P PRÉ-
MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA. pessoa jurídica de direito P"vado. inscrita, no
CNPJ/MF sob n.° 07.675.332/0001-15. com endereço a Rodovia PR 281 - KM mz, ò/n
Baiíro industrial - Santa Izabel do Oeste/PR. Cep n» 85.650-000. neste fO/s[epresentada
oeloía) Sr(a) FERNANDO BRANDELERO. nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n.
59«1101^0e CPF n.° 030.980.459-06. residente árua Angico, s/n. Centro - Santa Izabel do
Oeste/PR, Cep n° 85.650-000, têm justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO DO CONTRATO EFUNDAMENTO LEGALFornecimento emontagem de estrutura pré-fabricada de concreto armado para aEscola
Municipal Prof.0 Ademir Corrêa Barbosa - 2a fase.

Paráqrafo Único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
Edital de CONCORRÊNCIA n.° 05/2014, juntamente com seus anexos, projetos,
cronograma. Cadernos de Especificações ea proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -REGIME DE EXECUÇÃO
Aexecução do presente contrato dar-se-á em regime de execução indireta empreitada por
preço global, recaindo sobre acontratada aresponsabilidade pela execução dos serviços (art.
10 da Lei n° 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR ^
Ovalor para a execução total dos serviços é de R$ 3.306.976,89 (três milhões, trezentos e
seis míl novecentos I setenta eseis reais eoitenta e nove centavos), (em moeda corrente
nacional).

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pelos serviços prestados a Contratada recebera o valor total de R$ 3.306.976.89 (três
milhões trezentos e seis mil, novecentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos),
sendo oue R$ 2 230.186.05 (dois milhões, duzentos e trinta mil, cento e oitenta e seis reais e
cinco centavos) correspondente a material e R$ 1.076.790,84 (um milhão, setenta e se.s mil,
setecentos e noventa reais e oitenta e quatro centavos), corresponde a mao de obra.

a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme
legislação vigente. .

Cen«,oAdministrativo JoséSi.vé^^



OE

CASCAVEL
SECRETARIA OE
ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Divisão de Licitação

e?

b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execução da obra,
devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das medições e dos seguintes documentos:

1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matrícula;
3 - FGTS;
4-GEFIPouSEFIP.
5 - CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas)

d) para liberação dos pagamentos referentes às medições mensais será exigido do contratado
os seguintes documentos:

- CND (Certidão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União.
- CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas)

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos- CCO. (Certidão de Conclusão de Obra/Serviço). Aúltima medição nao poderá
ser emitida com menos de 10% (dez por cento) do total da obra / serviço.

Paráqrafo Primeiro - Ficam estabelecidos o arquiteto Marcelo Contatto dos Santos, CAU
070334-6, matrícula 25.594-7. CPF 003.170.530-86 lotado na Secretaria Municipal de
Educação, como fiscal do contrato e a engenheira civil lotada na Secretaria Mumcq^de
Serviços eObras Publicas Andreia Satie Koga. matricula n.° 19.021-7 CREA PR 65.31^PR,
CPF 016 907.539-78 como fiscal da obra, sendo responsável pela analise do avanço tísico
real dos serviços e o cronograma. verificando o exato cumprimento das obrigações daCONTRATADA no período de^edição. quanto aquantidade. <ua^^
para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a CONTRATADA entregara a
correspondente nota fiscal na Secretaria Municipal de Educação.

Paráqrafo Segundo - Os pagamentos serão de acordo com ocronograma físico financeiro, e
Lrão efetuados até 15 (quinze) dias após oadimplemento de cada parcela, referente a
medição previamente realizada pelo fiscal de obra.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes eatualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIROdespesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas àconta do seguinte recurso
financeiro:

Dotação
Orçamentária

Rubrica Origem do Recurso Unidade Administrativa Classificaçãoda
Despesa .

«^.««^.-"S-™™»»-•«»!1•-•Cff-,"•



MUNICÍPIO OE

CASCAVEL
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Divisão de Licitação

6629/207 4490510105 c/341-5Fundeb20%
Secretaria Municipal de Educação

Escolas/colégios

Classificação Funcional Programática: 07.01.123610054.1.105000.4.4.90.51.01.05

6630/208 4490510105
c/331 -8 Cx. Econômica -

25% impostos vinculados
Secretaria Municipal de Educação

Escolas/colégios

Classificação Funcional Programática: 07.01.123610054.1.106000.4.4.90.51.01.05

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preçoestabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
O prazo máximo para execução do objeto do presente contrato é de 5 (cinco) meses e será
contado a partir da publicação do extrato contratual.

Parágrafo Único - Oprazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
parágrafos 1.° e 2.° da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA respondera pela
solidez e segurança da obra/serviços, em conformidade com oCódigo Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA -GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ^^^
Paráqrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das modalidades
previstas no art. 56 parágrafo 1.• da Lei 8.666/93. no valor equivalente a5% (cinco por cento)
do vLlor do Contrato Acaução apresentada deverá ter sua validade pelo período referente ao
prazo de vigência do contrato.

Parágrafo Segundo - Agarantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída
após orecebimento definitivo do objeto, equando em dinheiro, atualizada monetanamente.
CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITO ERESPONSABILIDADE DAS PARTESConstituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro -Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e „♦„♦«b) dar àCONTRATADA as condições necessárias àgarantir execução do contrato.

Parágrafo Segundo -Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

..«aA^^^-^.c^-as^-s^»»--.:^»----'-»-
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b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do contrato;

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais;

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
do contrato, devidamente recolhida e quitada;

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos
serviços executados;

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora,
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde
que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Cascavel ou a terceiros
por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho;

k) colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete,
no mínimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela SESOP;

I) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

m) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do
C.C.O (Certidão de Conclusão de Obras/Serviços);

n) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem executados,

o) a obrigatoriedade da contratação mínima do percentual de 30% (trinta por cento) de
mão de obra entre os moradores domiciliados no município de Cascavel/PR, em
atendimento a Lei Municipal n.° 5.387/2009.

p) apresentar ART de fornecimento e montagem de estrutura de concreto armado
pré-fabricada, além de ART de projeto estrutural e de fundações devidamente
recolhidas e quitadas,

q) fornecer todos os equipamentos de segurança individual e coletivo e zelar
pela segurança dos trabalhadores em virtude de tratar-se de trabalho em
altura, conforme recomendações e exigências da NR-35 e NR-18;

Concorrência n." 05/2014
Centro Administrativo José Silvério deOliveira - Rua Paraná. 5000 -Tel. (0**45) 3321-2301 - Fax (0**4S) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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r) apresentar obrigatoriamente o diário de obra, conforme modelo, devendo o
fiscal da obra assinar todas as páginas do diário, comprovando a execução
dos serviços; y

s) constitui obrigação da contratada, seguir o documento "Caderno de
Especificações" que conterá toda a especificação técnica para a entrega da
obra e de quais serviços a contratada será responsável;

•elaborar o projeto estrutural executivo do pré-fabricado e das fundações,
seguindo as definições do projeto arquitetônico e posteriormente ser
compatibilizado com o mesmo e com os projetos complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO EPENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ainexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório
e minuta do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) Ocumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de Serviços e

Obras Públicas)/Fiscalização, a presumir a não conclusão da obra e ou serviços,
nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à SESOP;

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
SESOP; y

f) Asubcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
SESOP;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

i) Adecretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
j) Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
I) A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:

Concorrência n.° 05/2014
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3) ^T^íZ^7U!!^\eÊC^ d° MUnÍCÍp,*°- n°S CaS0S ^^erados noôlT i 7 -em 192 d0 ed,tal' bem corno. em caso de descumprimento dacláusula décima, parágrafo segundo deste contrato pnmenio oa
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo

administrativo, desde que haja conveniência para oMunicípio-
c) Judicial, nos termos da legislação. '

Parágrafo Quinto - Arescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita efundamentada da autoridade competente. autorização escrita e

Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada será esta
ESãZ £S PreJrÍZ°S re9ularmente comprovados que houver sofrido. ten2^T!üKdevolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescsão
e pagamento do custo da desmobilização. rescisão

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências sem
prejuízos das sanções previstas neste instrumento: conseqüências, sem

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar
porato próprio do Município; "«•.•««.

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e
dos valores das multase indenizações a ele devidos-

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato.' até o limite dos prejuízos
C9US3Q0S.

Parágrafo Oitavo - Arecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

mnl9r!|fC> N°n° "° atIaS0 inJustiflcad0 na execução do contrato sujeitará a contratada à
PENALIDADES3' "* PreV''Sta "^ ^ °A ,NEXECUCA0. RESCISÃO E

a) Amulta moratória não impede que oMunicípio rescinda unilateralmente ocontrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item-

b) Amulta será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

^ltnrnl^ÍClT: Peia,inexecuçao total ou P^cial, bem como pelo atraso injustificado naexecução do contrato, o Município poderá aplicar asseguintes sanções-
a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s)

Concorrência n.° 05/2014
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c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o
prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os
serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas,
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo)
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea "C da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
Opresente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art
78 e seguimentos da Lei n.° 8.666/93.
Parágrafo Único -ACONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Opresente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8666 de 21
de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições dedireito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
Atroca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entreqa de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA
Opresente contrato terá vigência de 9 (nove) meses podendo vir a ser prorrogado a critério e
no interesse do CONTRATANTE, a partir da publicação extrato do contrato.

Concorrência n.° 05/2014
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais dedireito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR, ..-^.rQ... de agosto de 2014.

PREFEITURA D

EDGAR

PREFEITO

B P PRE- MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA
FERNANDO BRANDELERO

TESTEMUNHAS:

Concorrência n.° 05/2014
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é EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 199/2014 - SEMED
Concorrência n° 05/2014

\ í

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob n°. 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, 5000,
Cascavel, Paraná, representado porseu Prefeito Municipal Sr. EdgarBueno.

CONTRATADA: B P PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.675.332/0001-15, com endereço a Rodovia PR 281 -
KM 592, S/N, Bairro Industrial - Santa Izabel do Oeste/PR. CEP n° 85.650-000, neste ato
representada pelo(a) Sr(a). Fernando Brandelero.

OBJETO: Fornecimento e montagem de estrutura pré-fabricada de concreto armado para a
Escola Municipal Prof.0 Ademir Corrêa Barbosa - 2a fase.

VALOR: R$ 3.306.976,89 (três milhões trezentos e seis mil novecentos e setenta e seis reais e
oitenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 09 (nove) meses.

FIRMADO EM: 25 de agosto de 2014

ASSINATURAS: Edgar Bueno
Fernando Brandelero

PUBLICADO

Órgão Oficiai "LAiEí- _ £fnJQ>/0^/ 1M
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 444/2014 - SEASO
Concorrência n° 10/2014 >s»

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob n°
76.208.867/0001-07. com endereço na Rua Paraná, 5000 - Centro - Cascavel - PR, neste ato
representado pelo Prefeito Edgar Bueno.

CONTRATADA: J. MILANO E ROMAN ARQUITETURA, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 07.582.334/0001-60, estabelecida à Rua Fortaleza, n° 3844,"~
Tropical - Cascavel/PR, CEP 85.807-900, representada neste ato pela Sra Juliana Milano
Barizon Roman.

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de Projeto Arquitetônico, Plano de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, Projeto de Terraplenagem, Relatório de
Sondagem e Projetos de Fundações, Levantamento Planialtimétrico, Projeto Estrutural, Projeto
Elétrico, Telefônico, Lógica, SPDA, Sonorização, Projeto de ar condicionado, Projeto
Hidrosanitário. Plano de Segurança contra incêndio e pânico, Projeto de Instalação Predial de
Gás, elaboração de planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro.

'

Lote Item Qtde Unid Descrição
Valor

Máximo
Unitário

Valor

Total

2 1 8 Ma SERVIÇOS DE PLANO DE GERENCIAMENTO
DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
OBRAS ATÉ 600M2

560,00 4.480,00

3 1 8 M* SERVIÇOS DE PLANO DE GERENCIAMENTO
DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
OBRAS ACIMA DE 600M2

400.00 3.200,00

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 7.680.00 (sete mil seiscentos e oitenta reais)

# VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

FIRMADO EM: 20 de agosto de 2014.

ASSINATURA: Edgar Bueno
Juliana Milano Barizon Roman

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 199/2014 - SEMED
Concorrência n° 05/2014

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob n°. 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, 50QQ,
Cascavel, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Edgar Bueno.

CONTRATADA: B P PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.675.332/0001-15, com endereço a Rodovia PR 281 -
KM 592. S/N, Bairro Industrial - Santa Izabel do Oeste/PR, CEP n° 85.650-000, neste ato
representada pelo(a) Sr(a). Fernando Brandelero.

OBJETO: Fornecimento e montagem de estrutura pré-fabricada de concreto armado para a
Escola Municipal Prof.° Ademir Corrêa Barbosa —2a fase.

VALOR: R$ 3.306.976,89 (três milhões trezentos e seis mil novecentos e setenta e seis reais e
oitenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 09 (nove) meses.

FIRMADO EM: 25 de agosto de 2014

ASSINATURAS: Edgar Bueno
Fernando Brandelero
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CASCAVEL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
N° 20/2015

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n° 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n° 5000, Cascavel/PR,
CEP 85.810-011; representada por seu Prefeito Municipal EDGAR BUENO, brasileiro,
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 865.953-2/PR, inscrito no CPF
sob n° 118.174.459-87, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominado
CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a empresa CONSTRUTORA
CENTER LUZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°
09.009.661/0001-52, com endereço à Rua vitória, n° 1582, Sala 01, Neva, Cascavel/PR, CEP
85.802-020, neste ato representada pelo Sr. JOAQUIM CARLOS ROMAN, nacionalidade
brasileira, portador do RG n° 3.335.497-5 e CPF n° 427.671.729-91, residente à Rua vitória,
n.° 1582, Sala 01, Neva, Cascavel/PR, CEP 85.802-020, celebram entre si o presente termo
aditivo de contrato, decorrente do processo licitatório modalidade Tomada de Preços
n.° 56/2014, têm justos as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
de 30 de junho de 2015 e o prazo de vigência do contrato por 45 (quarenta e cinco) dias a
partir do dia 27 de novembro de 2015, conforme solicitação da secretaria e justificativa em
anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
De comum acordo as partes resolvem aditar a Cláusula Terceira no valor de R$ 19.269,71
(dezenove mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta e um centavos) sendo que o valor
referente a materiais é de R$ 11.561,83 (onze mil, quinhentos e sessenta e um reais e
oitenta e três centavos) e o valor referente a mão de obra é de R$ 7.707,88 (sete mil,
setecentos e sete reais e oitenta e oito centavos), o aditivo é referente a instalação de um
vídeo porteiro e instalação de mais uma janela; a execução de paver em local que estava
prevista deixar calçada existente, a execução de uma mureta e mais pintura, conforme
solicitação e planilha anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demaiscláusulas previstas no Contrato originário.



toi£rjo-TTO-9to-3a

«UHICIPIO OI

CASCAVEL
SICII lAI-A OI
AQMINIt>>A{AO

CLÁUSULA QUARTA:
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 11 de setembro de 2015

TESTEMUNHAS:

1-

PREFEITURA DE CASCAVEL

EDGAR BUENO

PREFEITO MUNICIPAL

CONSTRUTORA CENTER LUZ LTDA
JOAQUIM CARLOS ROMAN
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MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
N° 20/2015

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n.° 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, n° 5000, Cascavel/PR;
representada por seu Prefeito Municipal EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n° 865.953-2/PR e do CPF n°
118.174.459-87, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA
a empresa CONSTRUTORA CENTER LUZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob n.° 09.009.661/0001-52, com endereço a rua vitória, n.° 1582, Sala 01,
Neva, Cascavel/Paraná - CEP: 85.802-020, neste ato representada pelo Sr. JOAQUIM
CARLOS ROMAN, nacionalidade brasileira, portador do RG n.° 3.335.497-5 e CPF n.°
427.671.729-91, residente a rua vitória, n.° 1582, Sala 01, Neva, Cascavel/PR - CEP:
85.802-020, celebram entre si o presente termo aditivo de contrato, decorrente do processo
licitatório Tomada de Preços n.° 56/2014, têm justos as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
de 30 de junho de 2015 e o prazo de vigência do contrato por 45 (quarenta e cinco) dias a
partir do dia 27 de novembro de 2015, conforme solicitação da secretaria e justificativa em
anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
De comum acordo as partes resolvem aditar a Cláusula Terceira no valor de R$ 19.269,71
(dezenove mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta e um centavos) sendo que o valor
referente a materiais é de R$ 11.561,83 (onze mil, quinhentos e sessenta e um reais e
oitenta e três centavos) e o valor referente a mão de obra é de R$ 7.707,88 (sete mil,
setecentos e sete reais e oitenta e oito centavos), o aditivo é referente a instalação de um
vídeo porteiro e instalação de mais uma janela; a execução de paver em local que estava
prevista deixar calçada existente, a execução de uma mureta e mais pintura, conforme
solicitação e planilha anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato originário.

CLÁUSULA QUARTA:
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 01 de julho de 2015

PREFEITURA DE CASCAVEL

EDGAR BUENO __
PREFEITO MUNICIPAL AnaMariade O. Antunes

CONSTRUTORA CENTER LUZ LTDA

JOAQUIM CARLOS ROMAN

TESTEMUNHAS:!- 2-

Mat. 10.9193-DPCO



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

.TÁ 5^af^Àvci Departamento de Compras
S^reV^Y rÜL Divisão de Licitação

ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 20/2015

f

OMUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob n°76 208 867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel - PR; representada
por seu Prefeito Municipal em EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG 865.953-2/PR e do CPF 118.174.459-87, a seguir
denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a empresa
CONSTRUTORA CENTER LUZ LTDA. pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob n.° 09.009.661/0001-52, com endereço a rua vitória, n° 1582 SalaJ3U Neva -
Cascavel/PR, Cep n° 85.802-020, neste ato representada pelo(a) Sr(a).™AT]o7 «7?79<TROMAN, nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n.° 3.335.497-5 e^PF". 42^671.729-
91, residente a rua vitória, n.° 1582, Sala 01, Neva - Cascavel/PR. Cep n° 85.802-020tem
justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO DO CONTRATO EFUNDAMENTO LEGAL
Oobjete> de/presente contrato éaReforma do Centro Municipal de Educação lntant.1 Izidio
Domingues de Oliveira.

Parágrafo Único - Integram ecomplementam opresente Termo^Contratual para todos os
fins de direito obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
Edital deTOMADA DE PREÇOS N.* 56/2014, juntamente com seus anexos, projetos,
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO ..,■♦.> ranimfl a~Aexecução do presente contrato dar-se-á sob aforma de execução .nd.ret«regime de
emprertada por preço unitário, recaindo sobre acontratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

O^^^TSS^S^é de RS 118006.47 (cento •d-^-J-M-. •

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA -COND.ÇÕES DE PAGAMENTO EFfâCAIJZAÇÃO
Pelos serviços prestados aContratada recebera, o^ valo totej de RS 118 oob ^

Tomada de Preços n.° 56/2014 _ 85607.9oo
Centro Administrativo José Si-véno de Oiiveira -Rua Paraná, 5000 -Te, (0"45, 3321-2301 - Fax. (0 45,

-V'
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MUNICÍPIO de

ADMINISTRAÇÃO

município de cascavel

secretaria municipal de administração
/*"XC(FA\/|íl Departamento de Compras

s^HrsTarTa d7L Divisão de Licitação

(quarenta e sete mil, duzentos e dois reais e cinqüenta e oito centavos) correspondente a mão
de obra, sendo que:

a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme
legislação vigente.

b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execução da obra,
devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das medições e dos seguintes documentos:

1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matrícula:
3 - FGTS;
a. -GEFIPouSEFIP.
b. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes documentos:
- CND (Certidão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União.
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra). Aúltima medição não poderá ser
emitida com menos de 10% (dez porcento) do total da obra / serviço.

Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos como fiscal de contrato a contadora Denjs_e Vieira
de Noronha, matricula n° 9501-0, como suplente o engenheiro civil Tiago Alves Cardoso
CREA PR-121.834/D, matricula 25.320-0, ambos lotados na Secretaria Municipal_de
Educação e como fiscal da obra oengenheiro civil Otávio Francisco de M81^^™^
122475/D matricula"25:576-9 lotado"na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Publicas,
responsável pela analise do avanço físico real dos serviços e ocronograma ^^enficando o
exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de medrçao quanto a
Quantidade qualidade e ao prazo previsto para a execução. Medida e atestada a execuçãodoTse^çòs aCONTRATADA entregará acorrespondente nota fiscal na Secretaria Municipal
de Educação.

Paráarafo Sequndo - Opagamento será em até 15 (quinze) dias após a apresentação da
ESTES acompanhada ^ Anotação de Responsabilidade ^^^J^SSSí
recolhida equitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre ovalor correspondente
a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes eatualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

ri ÁIISULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO .Aslespesasacorrentes'do presente Contrato serão efetuadas àconta do segumte recurso

172.016.011.007



MUN DE

CASCAVEL
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

financeiro:

Dotação
Orçamentária

6639/267

Rubrica

4490510103

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Divisão de Licitação

Origem do
Recurso

Fundeb 20%

Unidade Administrativa
Classificação da Despesa

Secretaria Municipal de Educação
Creches

Classificação da Funcional Programática: 07.01.123650058.1.109000.4.4.90.51.01.03

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
Opreço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

o¥£%2££S do seiviço éde 150 (cento ec,n<,üe„ta> dias, contados a
partir da publicação do extrato contratual, conforme item 11.1 do edital.

Parágrafo Único - Oprazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
parágrafos 1.° e 2.° da Lei n.° 8.666/93.

solidez esegurança da obra/serviços, em conformidade com oCódigo C.v.l Bras.le.ro.
ri ÁUSULA NONA - DIREITO ERESPONSABILIDADE DAS PARTES ft...C—mAdTe!ÍoAs ^CONTRATANTE receber o^-co^n- condas
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prd

Parágrafo Primeiro -Constituem obrigações do CONTRATANTE:
{?, ^cSS^A^istndiooes necessárias àgarantir execução do contrato.

Parágrafo Segundo -Constituem obrigações da CONTRATAUA.
3ttXttS^XZESSZ «soais ecomerciais decorrentes

d, apSíarsempreouesolicitado, '̂̂ t^oTZ^™^
nTcítaXe^^^^
fiscais e comerciais; ,i„„ftni,roc «nhre» Medicina ee) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre wiea.cn
Segurança do Trabalho;

Tomada de Preços n.° 56/2014 _ p85B07.g0O
Cen.ro Administrativo José Siivérlo d. Oliveira -Rua Paraná, 5000 -Te., <0"45) 3S214301 -Fax. ,045)

^UAJ
172.016.011.007



'S ? í"i MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A**A C/* A\/CI Departamento de Compras
CASC/V CL Divisão deLicitação

SECR ETÁRIA DE
ADMINISTRAÇÃO

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
do contrato, devidamente recolhida e quitada; _

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos
serviços executados; .. ..,„«. ,*««>,,.,h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

i) peXit^elacHitar àfiscalização ainspeção do local da obra aqualquer dia ou hora
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde
que pertençam seus fiscalizadores aPrefeitura Municipal de Cascavel ou aterceiros
por ela credenciados ou designados; . .. .. _

i) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho; ^.^i^t*.k) colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete,
no mínimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela SEòuk,

I) cornunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir aconclusão da obra em partes ou no todo; - d

m) constitui obrigação da contratada, quando do term.no da obra, aapresentação do
C CO (Certidão de Conclusão de Obras); .

n) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade c.v.1 geral no valor
}condizente com as condições, potenciais de riscos epeculiaridades dos servços a

o) ?£Sm^. contratação mínima do percentual *™W£g^)*
mão de obra entre os moradores domiciliados no mun.c.p.o de Cascavel/PR. em
atendimento a Lei Municipal n.° 5.387/2009.

p) Quanto aos procedimentos de segurança aContratada devera: trahalho
nhorfprAra todas as recomendações com relação a segurança do trabalho

" contfd^nas Non^afReTurmentadoras NR10. NR18 e NR35 do Ministério, do
Trabalho e Emprego, sendo portanto, de uso obrigatório todos os Equipamentos
* pfoteçtoiXduàl (EPIs) eprocedimentos dispostos nas referidas normas
Stabelecer obrigatoriedade do uso de EPIs por todas as pessoas presentes no' X^X^» suíços, de acordo com orisco de lesão decorrente de

- l^^^^^^ quaisquer acidentesde trabalho - execução dos

Sção deUsta pela Fiscalização, bem como as indenizações que possam vir a
se^m devidas aterceiros por fatos oriundos dos serviços contratados aHMliados

- AdotTr as recomendações dos fabricantes quanto ao uso e manuseio adequados
de seus produtos;

q) Quanto à limpeza: ._ Ho mjaijdade e acabamento- Deverá a Contratada recompor, nos padrões de q"a»£aae '-^
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas
danificadas no transcorrer dos trabalhos;

T°Dm5ÍaÍ! SZft^JSSSA** - Fax: (0»45) 3321- 2088 -CEP 85807-900
4

172.016.011.007
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

.PÁ%ír* AVFI Departamento de Compras
s^ret1 ruT p? Divisão de Licitação
AOMINISTRACAO

- Caberá à Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo
periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer
dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da
Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer
local do imóvel; .

- Após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as superfícies
limpas e isentas de resíduos e os materiais não utilizados deverão ser
adequadamente removidos da obra.

r) A Licitante vencedora do certame, se possuir sua sede em outro Estado da
Federação, deverá apresentar o visto do CREA/PR juntamente com o profissional
responsável, quando da execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES
Parágrafo Primeiro -Ainexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas em lei. bem como as previsões contidas no instrumento convocatório
e minuta do contrato.

Parágrafo Segundo -Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) Onão cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos,
b) Ocumprimento irregular de cláusulas, especificações projetos e prazos
c Alentidão no seu cumprimento, levando a SESOP ^'a^^se^Kol

Obras Públicas)/Fiscalização, a presumir a não conclusão da obra e ou serviços.

d) oSSSno início da obra eou serviços, sem justa causa eprévia
e, ATaraSa%^SaEob°raP:e ou serviços, sem justa causa eprévia comunicação à
f) AEsubcPôntratação total ou parcial do seu objeto, a^^^^^sloZ

outrem a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisac.ou
rncorporação^que afetem a boa execução deste, exceto se autonzada pela

g) oEde°saÍendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução; D-iatíSrin deh) Ocometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de

3íS^^^^S^e^^^rm^,que.
a juízo do Município, prejudique aexecução do contrato;

I) Adissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado ocontraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto -Arescisão do contrato poderá ser:

Tomada de Preços n.° 56/2014 8sbo7-900Cen,roAdminis«rativoJoséSi^odeOIiveira-RuaParana.5000-Tel,(0"45)332l-2301-Fax.(0 45)3321

A/AsOLA 5
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
município de _,

CÁSCa^âVEL Departamento de Compras
secretaria oe Divisão de Licitação
administração

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no
item 19, subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da
cláusula décima, parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
e pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do Município;

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e
dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Oitavo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

Parágrafo Nono - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E
PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato,
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Décimo - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s)
anterior(es);

Tomada de Preços n.° 56/2014
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná. 5000 - Tel.: <0"45) 3321-2301 - Fax: (0"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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administração

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o
prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os
serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratarcom o Município;
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas,
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substitui-lo)
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alinea "C" da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Opresente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art.
78 e seguimentos da Lei n.° 8.666/93.

Parágrafo Único -ACONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Opresente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n 8666 de zi
de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e asdisposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
Atroca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VIGÊNCIA
Opresente contrato terá vigência de 300 (trezentos) dias, podendo vir a ser Prorrogado _a
critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da publicação extrato do
contrato. .

Centro Adrninistrativo^
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS .
Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.° 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO _ -ma
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam opresente instrumento contratual, por
si'e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR, 23 de janeiro de 2015.

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF

PREFEITURA DE CASCAVEL.
EDGAR BUENO

PREFEITO MUfcueiPAL

CONSTRUTOR* CENTER LUZ LTDA
JOAQUIM CARLOS ROMAN

Nome:

CPF

Tomada de Preços n.° 56/2014 85807-900Centro Administrativo José Sifcerio de Oliveira - Rua Paraná. 5000 -Tel, <0»45, 3321-2301 - Fax 0- 45, 3321- 2088 CEP
8
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EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 020/2015 - SEMED
Tomada de Preço n° 056/2014

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob n.° 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel
- PR; representada por seu Prefeito Municipal em Edgar Bueno.

CONTRATADA: CONSTRUTORA CENTER LUZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 09.009.661/0001-52, com endereço a rua vitória, n.° 1582, Sala
01, Neva - Cascavel/PR, CEP n° 85.802-020, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Joaquim
Carlos Roman.

OBJETO: Reforma do Centro Municipal de Educação Infantil Izidio Domingues de Oliveira.

VALOR: R$ 118.006,47 (cento e dezoito mil seis reais e^

VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias.

HRMADO EM: 23 de janeiro de 2015

ASSINATURAS: Edgar Bueno
Joaquim Carlos Roman

e sete centavos).

píublicadi

172.016.011.007
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o

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA IM° 003/2015

OMUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel - PR; representada
por seu Prefeito Municipal em EDGAR BUENO. brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG 865.953-2/PR e do CPF 118.174.459-87, a seguir
denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a empresa ENGETECNE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.°
10.484.006/0001-35, com endereço a rua Manoel Ribas n.°1511, Neva. Cascavel/PR.. Cep n°
85.802-180. neste ato representada pelo(a) Sr(a). ANDRESSA CRISTINA PINTO PORTES.
nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n.° 9.503.132-3 e CPF n.° 070.544.689-10, com
endereço a rua Manoel Ribas n.°1511, Neva, Cascavel/PR., Cep n° 85.802-180 têm justos e
contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é a Reforma e acessibilidade na Escola Municipal Emilia
Galafassi.

Parágrafo Único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
Edital de TOMADA DE PREÇOS N.° 41/2014, juntamente com seus anexos, projetos,
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA-REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR
O valor para a execução do serviço é de R$ 503.940,34 (quinhentos e três mil, novecentos e
quarenta reais e trinta e quatro centavos), (em moeda corrente nacional), sendo R$
102.740,00 (cento e dois mil, setecentos e quarenta reais) correspondente a mão de obra e
R$ 401.200,34 (quatrocentos e um mil. duzentos reais e trinta e quatro centavos) de material,
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilha
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 503.940,34 (quinhentos e
três mil. novecentos e quarenta reais e trinta e quatro centavos),, sendo R$ 401.200,34
(quatrocentos e um mil, duzentos reais e trinta e quatro centavos), correspondente a materiais
e R$ 102.740,00 (cento e dois mil, setecentos e quarenta reais) correspondente a mão de
obra, sendo que:

fe/
Tomada de Preços n ° 41/2014

Centro Administrativo José Silvério do Oliveira - Rua Paraná. 5000 - Tel (0"45) 3321-2301 - Fax: (0"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900

I



Dotação
Orçamentária

SS2
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a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme
legislação vigente.

b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execução da obra
devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das medições e dos seguintes documentos:

1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matrícula;
3 - FGTS;
4-GEFIPouSEFIP.

. 5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes documentos-

- CND (Certidão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Divida Ativa da União.
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra). A última medição não poderá ser
emitida com menos de 10% (dez porcento) do total da obra / serviço.

Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos como fiscal de contrato a contadora Denise Vieira
de Noronha, matricula n° 9501-0 lotada na Secretaria Municipal de Educação e como fiscal da
obra o engenheiro civil Rafael Henrique Amaral, matricula 27.384-8, CREA 128731-D, lotado
na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas, responsável pela analise do avanço
físico real dos serviços e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da
CONTRATADA no período de medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto
para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a CONTRATADA entregará a
correspondente nota fiscal na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Segundo - O pagamento será em até 15 (quinze) dias após a apresentação da
nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente
recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente
a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financeiro:

Rubrica Origem do
Recurso

Unidade Administrativa

Classificação da Despesa

%
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Cx Econômica

25% impostos
vinculados a

Educação Básica

Secretaria Municipal de Educação
Escolas e colégios

Classificação da Funcional Programática : 07.01.123610054.1.099000.4.4.90.51.01.01.05

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
O prazo máximo para a execução do serviço é de 150 (cento e cinqüenta) dias, contados a
partir da publicação do extrato contratual.

Parágrafo Único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
parágrafos 1.°e 2° da Lei n.°8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurança da obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais;

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no inicio da execução
do contrato, devidamente recolhida e quitada;

t-
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g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos
serviços executados;

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora,
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde
que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Cascavel ou a terceiros
por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho;

k) colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete,
no mínimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela SESOP;

I) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

m) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do
C.C.O (Certidão de Conclusão de Obras);

n) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem executados.

o) a obrigatoriedade da contratação mínima do percentual de 30% (trinta por cento) de
mão de obra entre os moradores domiciliados no município de Cascavel/PR, em
atendimento a Lei Municipal n.° 5.387/2009.

p) quanto aos procedimentos de segurança:
i. Obedecer a todas as recomendações, com relação à engenharia de segurança

do trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras NR-18 e NR-35 do
Ministério do Trabalho sendo, portanto, de uso obrigatório todos os
equipamentos de proteção individual (EPIs) e procedimentos dispostos nas
referidas normas;

ii. Estabelecer obrigatoriedade do uso de Equipamentos de Proteção Individual por
todas as pessoas presentes no local de execução dos serviços, de acordo com o
risco de lesão decorrente de cada atividade desenvolvida;

iii. Adotar as recomendações dos fabricantes quanto ao uso e manuseio
adequados de seus produtos;

iv. Assumir a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução
dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito e por qualquer
causa, a destruição ou danifleação do material instalado ou parte do mesmo até
a definitiva aceitação desta pela Fiscalização, bem como as indenizações que
possam vir a serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços
contratados.

q) quanto à limpeza:
v. Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento

existentes, as áreas adjacentes que. eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos; K

. £—
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vi. Caberá à Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo
periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer
dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da
Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em
qualquer local do imóvel;

vii. Após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as superfícies
limpas e isentas de resíduos e os materiais não utilizados deverão ser
adequadamente removidos da obra;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório
e minuta do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de Serviços e

Obras PúblicasVFiscalização, a presumir a não conclusão da obra e ou serviços,
nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no inicio da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à SESOP;

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
SESOP;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem. a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
SESOP;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que.

a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
I) A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19, subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da
cláusula décima, parágrafo segundo deste contrato.

—£—
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b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
e pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do Município;

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e
dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Oitavo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

Parágrafo Nono - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E
PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato,
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Décimo - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s)
anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o
prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os
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serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas,
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo)
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea "C" da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindidocaso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art.
78 e seguimentos da Lei n.° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8666 de 21
de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 270 (duzentos e setenta) dias podendo vir a ser
prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da publicação
extrato do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR. 06 de janeiro de 2015.

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF

PREFEITURA DE CAS CAVE
EDGAR BUENO

PREFEITO MUNICIPAL

1

ENGETECNE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
ANDRESSA CRISTINA PINTO PORTES

Nome:

CPF
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
N.g 03/2015

í*i

?mo ^LCÍP,(i DEo CASCAVEL- Pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n*. 76.208.867/0001-07. com endereço a Rua Paraná, n* 5000
cascavel/Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO brasileiro'
casado, empresário, portador do CPF nM 18.174.459-87, RG n^ 865.953-2/PR., residente e
^!™a«í*lie>fta Cidade' a S69uir denom'nado CONTRATANTE, e de outro lado como
CONTRATADA a empresa ENGETECNE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.°- 10.484.006/0001-35, com endereço a rua
oan°*15í™ 91511' Neva> Cascavel/PR - CEP: 85.802-180, neste ato representada pela
Sra. ANDRESSA CRISTINA PINTO PORTES, nacionalidade brasileira, portadora do RG n*
9.503.132-3 e CPF n.9 070.544.689-10, com endereço a rua Manoel Ribas n.91511, Neva,
Cascavel/PR - CEP: 85.802-180, celebram entre si o presente termo aditivo de contrato'
decorrente do processo licitatório Modalidade Tomada de Preços n.s 41/2014 têm justos as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato por 03 (três) meses, a partir de 15 de
julho de 2015, conforme solicitação anexa.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato originário

CLÁUSULA TERCEIRA:
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 24 de junho de 2015.

TESTEMUNH

?c>0

PREFEITURA DECASCVWEL
EDGAR BUENO

PREFEITO MUI

M^q/,
ENGETECNE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
ANDRESSA CRISTINA PINTO PORTES
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
N.° 03/2015

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n°. 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, n° 5000,
Cascavel/Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO, brasileiro,
casado, empresário, portador do CPF n° 118.174.459-87, RG n° 865.953-2/PR., residente e
domiciliado nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado como
CONTRATADA a empresa ENGETECNE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 10.484.006/0001-35, com endereço a rua
Manoel Ribas n.° 1511, Neva, Cascavel/PR - CEP: 85.802-180, neste ato representada pela
Sra. ANDRESSA CRISTINA PINTO PORTES, nacionalidade brasileira, portadora do RG n.°
9.503.132-3 e CPF n.° 070.544.689-10, com endereço a rua Manoel Ribas n.°1511, Neva,
Cascavel/PR - CEP: 85.802-180, celebram entre si o presente termo aditivo de contrato,
decorrente do processo licitatório Modalidade Tomada de Preços n.° 41/2014, têm justos as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retifica-se o primeiro termo aditivo ao contrato de execução de
obra n° 03/2015, conforme solicitado através da Comunicação Interna n° 1148/2015 da
Secretaria de Educação:
Onde se lê: CLÁUSULA PRIMEIRA: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato
por 03 (três) meses, a partir de 15 de julho de 2015, conforme solicitação anexa.
Leia-se: CLÁUSULA PRIMEIRA: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato por
03 (três) meses, a partir de 15 de junho de 2015, conforme solicitação anexa.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato originário

CLÁUSULA TERCEIRA:
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 21 de julho de 2015.

](jmh^—
PREFEITURA DE d/ SCAVEL

EDGAR BUBIÍJO '
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

1-

ENGETECNE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
ANDRESSA CRISTINA PINTO PORTES
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CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 237/2014

OMUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito nc'CNPJ/MF
sob n°76 208 867/0001-07. com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel - pR-JfP^"te°*po? seu PrefeUo Municipal em exercício MAURÍCIO QUER.NO THEODORC b«*Hro
casado empresário residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG 3.117.29a jrr< eSTSfI^T^M. aseguir denominado CONTRATANTE^ de ou^° co™
CONTRATADA a empresa INTERLAGOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP.
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 02.32Êl-BOZ/QOO' c''™
endereço a rua Delf.no Dias do Prado. n.° 472. Jardim Mar« Luia "JCaaw^PR^g^85.819Ç650. neste ato representada pelo(a) Sr(a). ^ «^
nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n.° 3.416 566-1 SSP/PR e wr n
34, residente àrua Padre Anchieta, n° 557. Parque Sao Paulo - Cascavel/PR. Cep n »í>.wm
740, têm justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO DO CONTRATO Ê ^^^^na EscolaOobjeto do presente contrato éa Construção de quadra coberta com vesvano n
Municipal Maria Fanny Quessada de Araújo.
Parágrafo único - Integram ecomplementam opresente Termo^Contratual^ para todos 0s
ztx&srtiss£s srTsxsrzTfzs. preos.
cronograma, planilhas ea proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA-REGIME DE EXECUÇÃO ^ eYPrnrâo indireta e regime de

ÍJ3KV5 Pp^r.t°Jnad;^^^ -'--
executado.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR (Quatrocentos e trinta e um mil.
Ovalor para a execução do serviço e defaRf^ pitavosMem moeda corronte nacfonaO.quatrocentos eoitenta eum reais equarentaesete^J»)^ ™ dez0Jt0 centavos)
Lndo R$ 112-185.18 (Centoe, do» mrt^^^^^"fdienen» mil. duzentos e
correspondente a mao de obra e R$ 319^°^< J^eà daqui por diante denominado
noventa e seis reais e vinte e "^ »^^> ^^Ji^staneto no processo acimaVALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilha constanao
citado e arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA -CONDIÇÕES DE p(f^^^^í^iSA7 (QuatrocentosPelos serviços prestados aContratada recebera o«^r total de TO4^ q do
etrinta eum mil. quatrocentos eoitenta eum reais e^»^^e^nilalcu{ad. conforme
a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). Aalíquota se __^T)

legislação vigente
Tomada de Preços |̂ 17/2014 ^ 2088 _CEP ^07,
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b)

c)

e)

a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execução da obra.
devidamente recolhida e quitada.
os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das medições e dos seguintes documentos:

1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matricula;
3 - FGTS;
4-GEFIPouSEFIP.
5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes documentos:
- CND (Certidão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Divida Ativa da União.
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra). Aúltima medição não poderá ser
emitida com menos de 10% (dez por cento) do total da obra / serviço.

Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos como fiscal de contrato a servidora Denise Vieira de
Noronha, matricula n° 9501-0 lotada na Secretaria Municipal de Educação e como fiscal da
obra oengenheiro civil Fábio Casagrande. matricula 27.911-0. CPF 075.016.429-82. CREA
128635-D/PR lotado na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas, responsável pela
analise do avanço físico real dos serviços e ocronograma, verificando oexato ^P^™°™*
obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto aquant.dade. qualld^ee ao prazo
previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a CONlKAiAUA
entregará a correspondente nota fiscal na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Segundo - Opagamento será em até 15 (quinze) dias ^ó^^^da^menlenota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica £R^^*™™
recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre ovalor correspondente
a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes eatualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO «pnninte recursoAs despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas a conta do seguinte recurso
financeiro:

Dotação
Orçamentária

Rubrica Origem do Recurso

Governo Federal
Construir quadra escolar

Unidade Administrativa
Classificação da Despesa

Secretaria Municipal de Educação
Fscolas e colégios7970/7936 4490510105

~~~~ Tomada de Preços n.° 17/2014
Centro Administrativo José Silvéno de Oliveira - Rua Paraná. 5000 - Tel.. (0"45) 3321-2301 Fax (0-45)3321-2088
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Classificação da Funcional Programática: 07.01.123610054.1.099000.4.4.90.51.01.05

#

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
O prazo máximo para a execução do serviço é de 7 (sete) meses, contados a partir da
publicação do extrato contratual.

Parágrafo Único - Oprazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
parágrafos 1.° e 2.° da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA .
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA respondera pela
solidez e segurança da obra/serviços, em conformidade com oCódigo Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro - ACONTRATADA deverá prestar garantia por uma das modalidades
previstas no art. 56 parágrafo 1.° da Lei 8.666/93. no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor do Contrato. Acaução apresentada deverá ter sua validade pelo período referente ao
prazo de vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DIREITO ERESPONSABILIDADE DAS PARTES ^nriirflpq
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas cond^oes
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados. .toatamtc
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATAN11.

a) efetuar o pagamento ajustado; e ^rmtratnb) dar à CONTRATADA as condições necessárias agarantir execução do contrato.

Parágrafo Segundo -Constituem obrigações da CONTRATADA:
?, tt'ZZ^£SSX£££ nscais ecomerciais decorrentes
o, ISu^odaaexecução do contrato, em comparidade corn as«es

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e quahncaçao exigidas na

d, apSiar sempre que solicitado, durante a'"«^^^^SS!^!^comprovem estar cumprindo a legislação em -vigor quanto «*iW» Váriosna licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdencianos. tributários.
e, cumfnre0n?aezefScumprir todas as normas regulamen.ares sobre Medicine

Segurança do Trabalho; ^ __^_-—
Tomada de Preços n.° 17/2014 /85807-90oyCen.ro Administrativo José Silvéno de Oliveira -Rua Paraná. 5000 -Te. ,0"45) 3321-230. - Fax <0 45,332, Ç /
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f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
do contrato, devidamente recolhida e quitada;

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos
serviços executados;

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora,
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde
que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Cascavel ou a terceiros
por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho;

k) colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete.
no mínimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela SESOP;

I) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

m) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do
C.C.O (Certidão de Conclusão de Obras);

n) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem executados.

o) a obrigatoriedade da contratação mínima do percentual de 30% (trinta por cento) de
mão de obra entre os moradores domiciliados no município de Cascavel/PR, em
atendimento a Lei Municipal n.° 5.387/2009.

p) a empresa deverá fornecer todos os equipamentos de segurança individual e zelar
pela segurança dos trabalhadores em virtude de tratar-se de trabalho com
eletricidade e trabalho em altura, conforme recomendações e exigências das NR-10
e35..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ainexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas em lei. bem como as previsões contidas no instrumento convocatório
e minuta do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de Serviços e

Obras PúblicasVFiscalização, a presumir a não conclusão da obra e ou serviços,
nos prazos estipulados; . .

d) O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e previa
comunicação à SESOP;

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e previa comumcí
SESOP; .

Tomada de Preços n.° 17/2014
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná. 5000- Tel (0"45) 3321-2301 - Fax (0"45) 3321- 2088
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f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
SESOP;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
I) A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19, subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da
cláusula décima, parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
e pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do Município;

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e
dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Oitavo - Arecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima- k

Tomada de Preços n°17/2014 í „„n7 go
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Parágrafo Nono - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora. na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO. RESCISÃO E
PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato,
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Décimo - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s)
anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o
prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os
serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas.
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substitui-lo)
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40. XIV. alínea "C" da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
Opresente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art.
78 e seguimentos da Lei n.° 8.666/93.

Parágrafo Único - ACONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em,
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.° 8.666/93.

Tomada de Preços n.° 17/2014
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8666 de 21
de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA
0 presente contrato .terá vigência de 11 (onze) meses podendo vir a ser prorrogado a critério
e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da publicação extrato do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR, .Í5.Í?. de setembro de 201^,

INT

TESTEMUNHAS:

Tomada de Preços n.° 17/2014
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DOCONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS
N°. 237/2014

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n°. 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, 5000.
Cascavel/Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 18.174.459-87, RG n° 865.953-
2/PR, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, e
de outro lado como CONTRATADA, a empresa INTERLAGOS MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n.° 02.328.802/0001-50, com endereço a rua Delfino Dias do Prado,
n.° 472, Jardim Maria Luiza, Cascavel/Paraná - CEP: 85.819-650, neste ato
representada pelo Sr. VANDERLEI JOSÉ DONEDA, nacionalidade brasileira,
portador do RG n.° 3.416.566-1-SSP/PR e CPF n.° 476.091.849-34, residente à rua
Padre Anchieta. n° 557, Parque São Paulo, Cascavel/PR - CEP: 85.803-740.
celebram entre si o presente termo aditivo de alteração do contrato, decorrente do
processo Tomada de Preços n°. 17/2014, mediante as cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o fiscal da
obra do contrato n°. 237/2014, passando para o Sr. Rafael Henrique Amaral, CPF n°
042.947.369-92, RG n° 7.990.232-2-SSP/PR, com endereço a Rua São Luiz, n°
1607, Cancelli, Cascavel - PR - CEP: 85.811-000, matricula n° 27.384-8, CREA PR -
128731/D, conforme solicitação anexa ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato
originário.

CLÁUSULA TERCEIRA:
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 18 de novembro de 2014

PREFEITUR

EDGA

PREFEITO

INTERLAGOS MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO
VANDERLEhíOSE DONED

TESTEMUNHAS:

1-
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS
N° 237/2014

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n°. 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, 5000,
Cascavel/Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 18.174.459-87, RG n° 865.953-
2/PR, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, e
de outro lado como CONTRATADA, a empresa INTERLAGOS MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n.° 02.328.802/0001-50, com endereço a rua Delfino Dias do Prado,
n.° 472, Jardim Maria Luiza, Cascavel/Paraná - CEP: 85.819-650, neste ato
representada pelo Sr. VANDERLEI JOSÉ DONEDA, nacionalidade brasileira,
portador do RG n.° 3.416.566-1-SSP/PR e CPF n.° 476.091.849-34, residente à rua
Padre Anchieta, n° 557, Parque São Paulo, Cascavel/PR - CEP: 85.803-740,
celebram entre si o presente termo aditivo de alteração do contrato, decorrente do
processo Tomada de Preços n°. 17/2014, mediante as cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato por 05 (cinco) meses, a partir
de 18 de maio de 2015 e o prazo de vigência por 05 (cinco) meses, a partir do dia 18
de setembro de 2015, conforme solicitação da secretaria e justificativa erh anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
De comum acordo as partes resolvem promover aumento de metafísica no valor de
R$ 107.673.54 (cento e sete mil, seiscentos e setenta e três reais e cinqüenta e
quatro centavos) sendo que o valor de R$ 79.678,42 (setenta e nove mil, seiscentos
e setenta e oito reais e quarenta e dois centavos) é referente à material e o valor de
R$ 27.995,12 (vinte e sete mil, novecentos e noventa e cinco reais e doze centavos)
é referente a mão de obra, conforme solicitação e planilha anexa.

CLÁUSULA QUARTA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato
originário.

CLÁUSULA QUINTA:
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

TESTEMUNHAS

1-

Cascavel, 21 de maio de 2015.

O*.
RIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP
DERLEI JOSE^DONEÉiA
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CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N° 270/2014

° MUÍ"-S o!S «E CASCAVEL- Pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob n. 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000. Cascavel - PR; representada
por seu Prefeito Municipal em EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG 865.953-2/PR e do CPF 118.174 459-87 a seguir
íríílUl!?0 C0NTRATANTE_e de outro lado como CONTRATADA a empresa INTERLAGOS
?mI^'A,S ?E <p0NSTRUCA0 EIRELI - EPP. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
ÇNPJ/MF sob n.° 02.328.802/0001-50, com endereço a rua Delfino Dias do Prado n° 472
ÍamÍT™ m L,ilza ~Cascavel/PR' CeP n° 85.819-650, neste ato representada pelo(a) Sr(a)!
í.o^T.7, DONEDA, nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n.° 3.416.566-1
SSP-PR e CPF n.° 476.091.849-34, residente à rua Padre Anchieta, n° 557. Parque São
Paulo - Cascavel/PR, Cep n° 85.803-740, têm justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO DO CONTRATO EFUNDAMENTO LEGAL
Oobjeto do presente contrato é a Construção de quadra coberta com vestiário na Escola
Municipal Terezinha Picolli Cezarotto.

Parágrafo Único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
Edital de TOMADA DE PREÇOS N.° 19/2014, juntamente com seus anexos, projetos
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -REGIME DE EXECUÇÃO
Aexecução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor para a execução do serviço é de R$ 450.842,12 (Quatrocentos e cinqüenta mil,
oitocentos e quarenta e dois reais e doze centavos), (em moeda corrente nacional), sendo
R$117.218.95 (Cento e dezessete mil, duzentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos)
correspondente a mão de obra e R$ 333.623,17 (Trezentos e trinta e três mil, seiscentos e
vinte e três reais e dezessete centavos) de material, daqui por diante denominado VALOR
CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilha constando no processo acima citado e
arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA -CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EFISCALIZAÇÃO
Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 450.842,12 (Quatrocentos
e cinqüenta mil, oitocentos e quarenta e dois reais e doze centavos), sendo,
a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme

legislação vigente.

Tomada de Preços n.° 19/2014
Centro Administrativo José Silvério deOliveira - Rua Paraná. 5000 - Tel (0"45) 3321-2301 - Fax: (0"45) 3321- 2088
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b) l^moníTedÍÇ^íerá 'Íberada mediante ^sentação de ART de execução da obra,devidamente recolhida e quitada.
C) TJllTe-nt0* 5erâ° liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas

das medições e dos seguintes documentos:
1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matrícula;
3 - FGTS;
4 - GEFIP ou SEFIP.

5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes documentos

- CND (Certidão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União.
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra). Aúltima medição não poderá ser
emitida com menos de 10% (dez por cento) do total da obra / serviço.

Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos como fiscal de contrato a servidora Denise Vieira de
Noronha, matricula n° 9501-0 lotada na Secretaria Municipal de Educação e como fiscal da
obra o engenheiro civil Fábio Casagrande, matricula 27.911-0, CPF 075.016.429-82, CREA
128635-D/PR lotado na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas, responsável pela
analise do avanço físico real dos serviços e o cronograma. verificando o exato cumprimento das
obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo
previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a CONTRATADA
entregará a correspondente nota fiscal na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Segundo - O pagamento será em até 15 (quinze) dias após a apresentação da
nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). devidamente
recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente
a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financeiro:

Dotação
Orçamentária

7969/7935

Rubrica

4490510105

Origem do Recurso

Governo Federal
Construir quadra
escolar

Unidade Administrativa

Classificação da Despesa

Secretaria Municipal de Educação
Escolas e colégios

Tomada de Preços n.° 19/2014
Centro Administrativo José Silvériode Oliveira - Rua Paraná. 5000- Tel.: (0"45) 3321-2301 • Fax (0"45) 3321- 20 5807-900
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Classificação da Funcional Programática: 07.01.123610054.1.099000.4.4.90.51.01.05

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
Opreço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
O prazo máximo para a execução do serviço é de 7 (sete) meses contados a partir da
publicação do extrato contratual.

Parágrafo Único - Oprazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art 57
parágrafos 1.° e 2.° da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurança da obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das modalidades
previstas no art. 56 parágrafo 1.° da Lei 8.666/93. no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor do Contrato. Acaução apresentada deverá tersua validade pelo período referente ao
prazo de vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais;

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobte Medicina e
Segurança do Trabalho;

Tomada de Preços n.° 19/2014
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000- Tel. (0"45) 3321-2301 - Fax (0"45) 3321- 2O8B>i<59Éej558O7-90O
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íof>

^ doront^^H."?3^0^6 R<^P°™»W«dade Técnica (ART) no início da execução
do contrato, devidamente recolhida e quitada-

9> S^£SS^: eXeCUÇâ° ^ °bra °U S6rVÍÇOS* Pr0teÇâ° e-nservação dos
h) n^reLb^IS?"16"18 °S rePar°S QUe ^ f,Zerem necessárlos nos servicos de ™*
i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora

devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde
que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Cascavel ou a terceiros
por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho;

k) colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete
no mínimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela SESOP

I) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

m) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra. a apresentação do
C.C.O (Certidão de Conclusão de Obras);

n) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem executados.

o) a obrigatoriedade da contratação mínima do percentual de 30% (trinta por cento) de
mão de obra entre os moradores domiciliados no município de Cascavel/PR. em
atendimento a Lei Municipal n.° 5.387/2009.

p) A empresa deverá fornecer todos os equipamentos de segurança individual e
coletivo e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude de tratar-se de
trabalho em altura, conforme recomendações e exigências da NR-35 e NR-18.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO EPENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ainexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório
e minuta do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de Serviços e

Obras PúblicasVFiscalização, a presumir a não conclusão da obra e ou serviços,
nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à SESOP;

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
SESOP;

Tomada de Preços n.° 19/2014
Centro Administrativo José Silvério deOliveira - Rua Paraná, 5000-Tel.: (0"45) 3321-2301 - Fax: (0"45) 3321- 208B!j^5EP 85807*600
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f) Asubcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
SESOP;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

i) Adecretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
j) Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
I) A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19, subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da
cláusula décima, parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
e pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do Município;

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e
dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Oitavo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conJpatO\ aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas^cima.

Tomada de Preços n.° 19/2014
CentroAdministrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel: (0"45) 3321-2301 - Fax (0"45) 3321- 2<ftf8 - CEP 858073
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m?,1fÍ,raHf0 NO"° " ° atxraS° inJustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
PENALIDADES3' "* * ^^ "^ ^ °A INEXECUCÃ°. RESCISÃO E

a) Amulta moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente ocontrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) Amulta será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato
ou ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente;

Parágrafo Décimo - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s)
anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o
prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os
serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

0 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente,
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas,
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo)
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40. XIV. alinea "C" da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art.
78 e seguimentos da Lei n.° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTR/j(TANTE.^m caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77. da Lei n.° 8.666/93.

Tomada de Preços n ° 19/2014
CentroAdministrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná. 5000 - Tel (0"45) 3321-2301 - Fax <0"45)3321- 20^- CEP 85*6(07-900
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Opresente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8666 de 21
de junho de 1993. e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 11 (onze) meses podendo vir a ser prorrogado a critério e
no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da publicação extrato do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR, 20 de outubro de 2014.

INTERLAGQ:

TESTEMUNHAS:

Tomada de Preços n.° 19/2014
Centro AdministrativoJosé Silvériode Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel (0"45) 3321-2301 - Fax: <0"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS
N°. 270/2014

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n°. 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, 5000,
Cascavel/Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 18.174.459-87, RG n° 865.953-
2/PR, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, e
de outro lado como CONTRATADA, a empresa INTERLAGOS MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n.° 02.328.802/0001-50, com endereço a rua Delfino Dias do Prado.
n.° 472, Jardim Maria Luiza, Cascavel/Paraná - CEP: 85.819-650, neste ato
representada pelo Sr. VANDERLEI JOSÉ DONEDA, nacionalidade brasileira,
portador do RG n.° 3.416.566-1-SSP/PR e CPF n.° 476.091.849-34, residente à rua
Padre Anchieta, n° 557, Parque São Paulo, Cascavel/PR - CEP: 85.803-740,
celebram entre si o presente termo aditivo de alteração do contrato, decorrente do
processo Tomada de Preços n°. 19/2014, mediante as cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Opresente Termo Aditivo tem por objeto alterar o fiscal da
obra do contrato n°. 270/2014, passando para o Sr. Rafael Henrique Amaral, CPF n°
042.947.369-92, RG n° 7.990.232-2-SSP/PR, com endereço a Rua São Luiz, n°
1607, Cancelli, Cascavel/PR - CEP: 85.811-000, matricula n° 27.384-8, CREA PR -
128731/D, conforme solicitação anexa ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato
originário.

CLÁUSULA TERCEIRA:
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel. 27 de novembro de 2014.

PREFEITURA D
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^®
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS

N° 270/2014

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n°. 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, 5000,
Cascavel/Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 18.174.459-87, RG n° 865.953-
2/PR, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, e
de outro lado como CONTRATADA, a empresa INTERLAGOS MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n.° 02.328.802/0001-50, com endereço a rua Delfino Dias do Prado,
n.° 472, Jardim Maria Luiza, Cascavel/Paraná - CEP: 85.819-650, neste ato
representada pelo Sr. VANDERLEI JOSÉ DONEDA, nacionalidade brasileira,
portador do RG n.° 3.416.566-1-SSP/PR e CPF n.° 476.091.849-34, residente à rua
Padre Anchieta, n° 557, Parque São Paulo, Cascavel/PR - CEP: 85.803-740,
celebram entre si o presente termo aditivo de alteração do contrato, decorrente do
processo Tomada de Preços n° 19/2014, mediante as cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato por 05 (cinco) meses, a partir
de 05 de junho de 2015 e o prazo de vigência por 05 (cinco) meses, a partir do dia 05
de outubro de 2015, conforme solicitação da secretaria e justificativa em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
De comum acordo as partes resolvem promover aumento de metafísica no valor de
R$ 101.872,66 (cento e um mil, oitocentos e setenta e dois reais e sessenta e seis
centavos) sendo que o valor de R$ 75.385,77 (setenta e cinco mil, trezentos e oitenta
e cinco reais e setenta e sete centavos) é referente à material e o valor de
R$ 26.786,89 (vinte e seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e nove
centavos) é referente a mão de obra, conforme solicitação e planilha anexa.

CLÁUSULA QUARTA:
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato
originário.

CLÁUSULA QUINTA:
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

ivel, 21 de maio de 2015.

\

PREFEITURA Df
EDGAR BUEN<

PREFEITO MUNICIPAL
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INTERLAGOS MATERIAÍS DE CONST^UÇ^O EIRELI - EPP
VANDERLEI JOSÉ DONEÍ
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ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 300/2014

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 76.208.867/0001-07. com endereço a Rua Paraná 5000. Cascavel - PR; representada
por seu Prefeito Municipal em EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG 865.953-2 e do CPF 118.174.459-87, a seguir
denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a empresa INCORPORE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n.° 81.492.373/0001-29, com endereço a rua General Osório. n.° 2548, sala 02,
Ciro Nardi - Cascavel/PR, Cep n° 85.802-070. neste ato representada pelo(a) Sr(a).
MARCOS CEZAR MASSARO, nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n.° 1.440.972-6 e
CPF n.° 485.628.150-04. residente à rua General Osório. n.° 2548. Centro - Cascavel/PR..
Cep n° 85.802-070. têm justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é a Construção de cobertura de quadra na Escola Municipal
ProP Kelly Christina Corrêa Trukane Miranda.

Parágrafo Único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
Edital de TOMADA DE PREÇOS N.° 23/2014, juntamente com seus anexos, projetos,
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -REGIMEDE EXECUÇÃO
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR
O valor para a execução do serviço é de R$ 163.414,52 (cento e sessenta e três mil,
quatrocentos e quatorze reais e cinqüenta e dois centavos), (em moeda corrente nacional),
sendo R$ 57.195,08 (cinqüenta e sete mil, cento e noventa e cinco reais e oito centavos)
correspondente a mão de obra e R$ 106.219,44 (cento e seis mil, duzentos e dezenove reais
e quarenta e quatro centavos) de material, daqui por diante denominado VALOR
CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilha constando no processo acima citado e
arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 163.414,52 (cento e
sessenta e três mil, quatrocentos e quatorze reais e cinqüenta e dois centavos), sendo,
a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme

legislação vigente.

Tomada de Preços n.° 23/2014
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b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execução da obra.
devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das medições e dos seguintes documentos:

1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matricula;
3 - FGTS;
4-GEFIPouSEFIP.

5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes documentos:

- CND (Certidão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União.
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra). A última medição não poderá ser
emitida com menos de 10% (dez por cento) do total da obra / serviço.

Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos como fiscal de contrato a servidora Denise Vieira
de Noronha, matricula n° 9501-0 lotada na Secretaria Municipal de Educação e como fiscal
da obra o engenheiro civil Fábio Casagrande. matrícula 27.911-0. CPF 075.016.429-82. CREA
128635-D/PR lotado na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas, responsável pela
analise do avanço físico real dos serviços e o cronograma. verificando o exato cumprimento
das obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto a quantidade, qualidade e
ao prazo previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
CONTRATADA entregará a correspondente nota fiscal na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Segundo - O pagamento será em até 15 (quinze) dias após a apresentação da
nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente
recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente
a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financeiro:

Dotação
Orçamentária

9123/9084

Rubrica

4490510105

Origem do
Recurso

Governo Federal

Construir quadra
escolar

Unidade Administrativa

Classificação da Despesa

Secretaria Municipal de Educação
Escolas e colégios

Tomada de Preços n ° 23/2014
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Classificação da Funcional Programática: 07.01.123610054.1.099000.4.4.90.51.01.05

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
O prazo máximo para a execução do serviço é de 6 (seis) meses, contados a partir da
publicação do extrato contratual.

Parágrafo Único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
parágrafos 1.° e 2.° da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurança da obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das modalidades
previstas no art. 56 parágrafo 1.° da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor do Contrato. A caução apresentada deverá ter sua validade pelo período referente ao
prazo de vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. tributários,
fiscais e comerciais; .

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;

Tomada de Preços n.° 23/2014
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná. 5000 - Tel: (0"45) 3321-2301 - Fax (0"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900

.5*1



MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICÍPIO DE _ . A . _,

^ÀCf^ÁVAFI Departamento de Compras
sie«IiV[fS S Divisão de Licitação
ADMINISTRAÇÃO

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no inicio da execução
do contrato, devidamente recolhida e quitada;

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos
serviços executados;

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora,
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta. desde
que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Cascavel ou a terceiros
por ela credenciados ou designados; ...

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho;

k) colocar às suas expensas. onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete,
no mínimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela SESOP;

I) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

m) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do
C.C.O (Certidão de Conclusão de Obras);

n) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem executados. . .

o) a obrigatoriedade da contratação mínima do percentual de 30% (trinta por cento) ae
mão de obra entre os moradores domiciliados no município de Cascavel/PR, em
atendimento a Lei Municipal n.° 5.387/2009.

p) a empresa deverá fornecer todos os equipamentos de segurança individual e
coletivo e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude de tratar-se de
trabalho em altura, conforme recomendações e exigências da NR-35 e NR-18.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO EPENALIDADES
Parágrafo Primeiro -Ainexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas em lei. bem como as previsões contidas no instrumento convocatório
e minuta do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) Ocumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos.
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de Serviços e

Obras PúblicasVFiscalização. a presumir a não conclusão da obra e ou serviços,
nos prazos estipulados; . nrA„ía

d) Oatraso injustificado no inicio da obra e ou serviços, sem justa causa e previa
comunicação à SESOP; . . ,„mMniraf.ân à

e) Aparalisação da obra e ou serviços, sem justa causa e previa comunicação a
SESOP;
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f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
SESOP;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
I) A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19, subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da
cláusula décima, parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
e pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do Município; . . .

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e
dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Oitavo - Arecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

Tomada de Preços n.° 23/2014 rco*wa Qno
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Parágrafo Nono - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO. RESCISÃO E
PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato,
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Décimo - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s)
anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o
prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os
serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas tampem

serão reajustadas. . .
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substitui-lo)
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea "C" da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
Opresente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na an.
78 e seguimentos da Lei n.° 8.666/93.

Parágrafo Único -ACONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77. da Lei n.° 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8666 de 21
de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 10 (dez) meses podendo vir a ser prorrogado a critério e
no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da publicação extrato do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR...!..?:.. de novembro de 2014.
\

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF

PREFEITURA

EDGAR

PREFEITO;

INCORPORE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
MARCOS/CEZAR MASSARO

Nome:

CPF

Tomada de Preços n.° 23/2014
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel. (0"45) 3321-2301 - Fax: <0"45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
N.° 300/2014

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n°. 76.208.867/0001-07, com endereço a rua Paraná, 5.000, Centro,
Cascavel, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr EDGAR BUENO,
portador do CPF n° 118.174.459-87 RG n° 865.953-2/PR., nacionalidade brasileira,
casado, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE e de
outro lado como CONTRATADA a empresa INCORPORE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.°
81.492.373/0001-29, com endereço a rua General Osório, n.° 2548, sala 02, Ciro Nardi -
Cascavel/PR, Cep n° 85.802-070, neste ato representada pelo(a) Sr(a). MARCOS CEZAR
MASSARO. nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n.° 1.440.972-6 e CPF n.°
485.628.150-04, residente à rua General Osório, n.° 2548, Centro - Cascavel/PR., Cep n°
85.802-070, celebram entre si o presente termo aditivo de contrato, decorrente do
processo licitatório sob a modalidade Tomada de Preços n.° 23/2014, acordam as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Pelo presente termo aditivo as partes resolvem de comum acordo aditar a cláusula
terceira do valor em R$ 14.872,89 (quatorze mil, oitocentos e setenta e dois reais e
oitenta e nove centavos), sendo o valor do material de R$ 9.667,38(nove mil, seiscentos e
sessenta e sete reais e trinta e oito centavos) e mão de obra de R$ 5.205,51 (cinco mil,
duzentos e cinco reais e cinqüenta e um centavos), conforme Cl 565/2014 é planilha
anexa.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Renova-se o prazo de execução e vigência do contrato por 4 (quatro) meses para execução
a partir de 14/05/2015, vigência a partir de 14/09/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA: ...
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas noContrato originário..

CLÁUSULA TERCEIRA
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 21 de maio, de 2015

Testemunha

MUNICÍPIO DE C

EDGAR BU

PREFEITO MUNICIPAL

JEIENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
MARCOS ÇEZAR MASSARO

Vli^

%
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CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 233/2014

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica do direito público interno, hseriío no ONP.W.r
sol) n " 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Parar»:-» £»000, Cascavel í'R; repro:-x;M;..v--!a
pof seu Prefeito Municipal em exercício Sr. MAURÍCIO QUrfRINO TH£OÍ>OíW,' or.iüiN.-o,
casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG .".."!'' Y.?'.)V Ví '-a o
do CPF 364.917.309-30, a seguir denominado CONTRATANTE e do outr/. Ulo ;;iw>
CONTRATADA a empresa INTERLAGOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DW&f .1 • • 5"P,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 0?..32ti.y(}?/00íU '.O, ••om
endereço a rua Delfino Dias do Prado, n." 472, Jardim Maria l.uiza ~ Caseavoi/PR.. (•:?> n*
85.819-650, neste ato representada pelo(a) Sr(a). VANDERLEI Jr*íi!*'. y*;W:i.h%
nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n." 3.416.566-11 SSP/ÍM'* >*. CP»-' u " 4 rtV< )<)':. :;••;;)
34, residente à rua Padre Anchieta, n" 557, Parque São FJanlo Cascavol/i';:, Cep tV «>:"•« -0--
740, têm justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRAIO Ir FUNDAMENTO LilGAl.
O objeto do presente contrato é a Construção de cobetínra tf<? •quadra na Hser^ M?nvp.:?n;js]
Aloys João P/lann.

Parágrafo Único - Integram e complementam o presente leimo Contraiu.»!, pur.M Iode-. .;s
fins de direito, obrigando as partes em todos o:-, seus termos, as condições op':>:•,.•; u
Edita! de TOMADA DE PREÇOS N.° 24/2014, juntamente com seus anexos, pm-"».'*.
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do presente contraio dar-se-á sob a íonrla de execução indireto o 1-ou'me de
empreitada por prego unitário, recaindo sobre a contraída a responsabilidade peio seiviço
execuiado.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR
Ovalor para a execução do serviço é de R$ 161.iJH4.16 (Gênio o dezesseis mi'. s;i<>c- •:•• <•-^
oitenta e quatro reais o dezesseis centavos), (om moeda cottonlt! n.idoní.u}. •••em»-.- --
40.471,04 (Quarenta mil, quatrocentos e setenta o um reais o qiia{u; :;.- •>'
coirospondente a mão de obra e R$ 121.413.12 (Cento o vinte e um mil. quatrocentos •- ••:,•.••
reais e doze centavos) de material, daqui por diante denominado VALOR COWI \<J\i_: >/'-. >"•
custos estão previstos em planilha constando no processo <icima citado e .-.kí' i'.:" eo
mesmo.

CLÁUSULA QUAR íA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO '*•. Fi^C/^JZAÇÃO
Pelos serviços prestados a Contratada receber* o valor lotai de R% i6!.:.iB4.vi {Cc,,x- v
sessenta e um rnii, oitocentos e oitenta o quatro reais e dezesseis centavos), seudo
a) será reí.ido ao !NSS 11% (onze por cento)- A hKh/íoüi sosè cwícmI.m-.i.j -••>•.•<.• •<•*:?'

legislação vigente.
Tomada de Preços n *''-M/701'! _; ,.,„.„,',„,

r,€>iili<)A'Jimnisti;itivo.lost;Si'vi-.it>c!oOl!veitn -Rua tVianó. 5000-••'e' (ü"1f.) XX' < ' Vi. i ,<•(••>:>' ;!.M •«,!„; .1 • v • —
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b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execução d,-.i oor.j,
devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação (ias notas fiscais aeompaiih, •<],.;•,
das medições e dos seguintes documentos:

1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matricula;
3 ~ FGTS;

4-GEFIPouSEFIP.

5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes docurne.it<vv

--CND (Certidão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Coniribuições Federais;

Certidão Quanto à Divida Ativa da União.

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seriutaíos

documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra). A última medição não podo,,, .-.or
(imitida com menos de 10% (dez por cento) do tola! da obra / serviço.

Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos como fiscal de contrato a servidora Deuise Vi;--.! de
Noronha, matricula n° 9501-0 lotada na Secreiaria Municip-rl de Educação e como ür••• ;•<' v;
obra o engenheiro civil Fábio Casagrande, matricula 27.911-0, CPF 075 016.42'.? d2, «,:<s A
128635-D/PR lotado na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas, responsável \•••*"
analise do avanço físico real dos serviços e o cronograma, veriticando r> exalo cumprir n:n»-'i =d-;::
obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto a quantidade, qualidade o oc ?>..-.•
previsto para a execução Medida e atestada a execução dos serviço:;, a <;:M\'i:-ía;A< v".
entregará a correspondente nota fiscal na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Segundo - O pagamento será em ate 15 (quinze) dias após a aproseaiaç;.» d;,
nota fiscai acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ARV). devida.^mo
recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento}, sobre o valor concspoüd;•;<•:-
a mão de obra. A alíquota será calculada conformo legislação vigeiisíe.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárir:':- os •-i ü'-
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRA l Al W

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contraio serão efetuadas ã conte» do seguinte •• • ' •
financeiro:

Dotação ! Rubrica
Orçamentária j

i

9123/9084 I4490510105

Origem do Recurso

Governo Federal

Construir quadra
escolar

Urttdiido Admínistraliva
Classificação ò.i Despesa

Secretaria Municipal de lüducação
i -scola:; o colégios

Tomada de Preçor, n " 7AI2Q U ,,,,,„..,
CtMll.oA(l..m.isl.;<.livo .!<«.• SilV(y.C)(teOlivo.m-Ki.ijP?.iíuii>,R000--lH <0"1!>) :\X? I .':«)! >-;.-, (ITMÍ.) .U/1 .•()..!.• <•'-• —V '
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CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contrato não sol rara reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
O prazo máximo para a execução do serviço é de 6 (seis) meses, contados a o-kísí da
publicação do extraio contratual.

Parágrafo Único —O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos iermos •'•>.> <;í :>7
parágrafos 1." o 2.° da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA respondem nola
solide/, e segurança da obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro

CLÁUSULA MONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO COMTRATO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das mudyiid^r.rs
previstas no art. 56 parágrafo 1° da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco pr» .;.->;rfo)
do valor do Contrato. Acaução apresentada deverá lersua validade pelo..período..?/.;!• ?rp;:í-; •só
prazo de vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS 5'ARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas •.iv«;!i,:.,-.y.:
avençadas « da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e ••<> : <
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATAM! F
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) ciar ã CONTRATADA as condições necessárias ã garantir execução do co.iii.ii"

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada,
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorro:«os

da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com ;v. obsu'-» ;: -s

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação .s..;^..-. a
licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contraio. dooüitiorOo.". >->i••
comprovem eslar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrinaçoos v•:,;'.•.'.• >
na licitação, em especial, encargos sociais, ira.balhisias. providenciar «os. l.-ibnc.-w1;.
fiscais e comerciais; t ,

«) cumprii e fa:.'.er cumprir todas as normas regulamentai os sobic !Vr.«i«r..,:.. c
Senuranca do Trabalho;

Tomada de Preços n";M/:-'0!-! _ ,,.,,,,,. ,.,.....,)„•,
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f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no inicio da execução
do contrato, devidamente recolhida e quitada;

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proleção o r.onservao;v> 'üs
serviços executados;

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos se;viço:- <•••• u •
. responsabilidade;

i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou :;;;-t?.
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esin. d^-vjo
que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal do Cascavel ou .- ierc-jms
por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinylixaçãu •:
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo mm as
normas de segurança do trabalho;

k) colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas lipe o.mv;j:«•-.•.»••:.
no mínimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela SivSOR,

I) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer íaío ou condição que poss*.-
atrasar ou impedir a conclusão da obra em parles ou no iodo;

m) constitui obrigação da contratada, quando do iérmino da obra. a opt'&seHí«;«;i:>< «'o
C.C.O (Certidão de Conclusão de Obras);

ri) será por conta da Contratada o seguio de responsabilidade civil geo.;l r;o •; i.v
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades do.; coivrv.-r, a
serem executados.

o) a obrigatoriedade da contratação mínima do percentual de 30% (trinta por een.o: •>-
mão de obra entre os moradores domiciliados no município de Gasow:!/! v •no
atendimento a Lei Municipal n.° 5.387/2.009.

p) A empresa deverá fornecer todos os equipamentos de sequranç,' í/kíivíc.-.: x
coletivo e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude de )rat;;í•-::••• <<e
trabalho em altura, conforme recomendações e exigências tia Nlv 3í>; NR -•

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCiSAO íi PL-WA! tí>Ar)í i
Parágrafo Primeiro - A inexecução total ou parcial do conírato enseja a su;< rescisão c,.;<; -v,
conseqüências previstas em lei, bem como as previsões contidas no inslrumonro convoi ,u<•••;.•
e minuta do contraio.

Parágrafo Segundo - Constituem motivo para rescisão do contraio:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e pra/os,
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e pra>os.
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a SL.SOR (Secretaria d<4 ' .o v: - c

Obras Públicas)/Fiscalização, a presumir a não conclusão da ob.a <:• :>••:• •.-• •>•"••• >';.
nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no inicio da obra e ou serviços, sem jusi;- •-<••.•.•.>.-; ;•• • •
comunicação à SESOP;

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justo cousa o pievi;^ comurwy* .;••«• ••>•
SFSOP;

Tomada de Preço:; n." 24/201-l . .,.,./
Cnnl,«.A.Iii.iM1sli;.l.w.l()s«K.K:.k>deOl.v«.ia-l<iiar'aia.iá.M)00- r(!| (iVMSVÍT/l-v.lOI •-I v< {(Vi;.) .Wl /««!>! (.! . -'=;.'"•
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f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução desle, exceto se autorizada pela
SESOP;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, arroladas no Relatório do
Vistoria;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada,
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
I) A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19. subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de doscumptimonío da
cláusula décima, parágrafo segundo deste contraio.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deveiá ser precedida de autorização escola e
fundamentada da autoridade competente

Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, ser;', .via
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofndo, tendo ainda dimiio n
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contraio ale a dala da re<?cir..'io
e pagamento do custo da desmobilizaçáo.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local orn que se oncoinrar.
por ato próprio do Município;

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município o
dos valores das multas e indenizações a ele devidos,

c) Retenção dos créditos decorrentes do conliato, aié o ümile dos prctesos
causados.

Parágrafo Oitavo - Arecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrate», accí.•.-./ o;-
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município ca*atfoi ;/ó -
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o á penalidade definidas acar m. ,

(,. ^•'
Tomada de Preçor, n.0 24/20 M " .,„,.,,.</';,,•..

Conlro Ailm,n,st.nt.vo.loSé Silvéno do Oliveira -RuaPawnA. 8000 - ÍH <iVMÍ.) XKM ™>l l .ix <0"*!i> XKM VINU» f.H IV • .<
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Parágrafo Mono •• O atraso injustificado na execução do contraio sujoiiará a co>úu-.ri.>*.:to ã
multa de mora, na .orma previsla nesle item DÁ ihíFXJICUÇÁO, !•?!•'-"':".>''"ií-vV.( i
PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda uoilaioraimertio o <o.i,i.:'<o
e aplique as outras penalidades previstas nesio iio;n;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da ^aranii.v, do respectivo oo;a; •:.«),
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente,

Parágrafo Décimo - Pela inoxecução total ou parcial, bem .-orno pelo o.lraso inju^iüc,.'^. ;ta
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguirúes sanções.

a) Advertência por escrito;
b) Muita de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável .'.-obro o

saldo da importância não faturada e previsla no cronograma iis"::o o financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos d*-* j.)..»i'«-.*;i:-.;(s)
anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do oonUaío por dia oue erox.doi o
prazo para a conclusão do objeto contratado ;rtê o ilmiio de '.'0%, quando poíios-á
ocorrer a rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do v;.?ior »oi.al do coulmio no:- -o os
de rescisão unilateral do tíonírato e no ea:.;u de recusa iujiisi;.; v.m mie:;^
serviços, bem como nc caso de recusíi injusíiikad;,; em assinar o oui.lmlo <-• .-•••.'••o
do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licüaçãís o impedimoolo de c/>,y.i. •••• >;.!.
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior ;•:•• /. (d>.«r-} =.•••

t) Declaração de inidoncidado para licitar e coiilr-'.i!at com o Município;
g) As sanções previstas nos subilens anJenores poderão >••:> ..-;•>- •• •••

conjuntamente.
U) Se o contrato estiver gravado com cláusula do loaiusiamenío, as mulí-,;.-. i-Kswm

serão reajustadas,
i) Se a multa aplicada for superior ao vaio* dá yar::;mia {.•res.íuda, aiém <i,« a^da

desta, responderá a contratada pela difereno;:. que será desço; iíad:< dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ;-.iá cobrada judiciaim-•*•'««.**.

j) As"multas previstas deverão ser recolhidas no pr,v./o máximo de 1,*'» (qi.i»r>v-.>) ^as
corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer .slraso:-. no p;u-ainoni<> de coaia... ">'•"•'/"'•[ '•'-'•;'[
das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou oulso ividi;>; que venim^ •*;'•. . • • ;
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40. XIV, ,jlii«:••V" d.» I •'•• íKWí/'.; >

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
Opresente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quwsuuor dos latos oionc.y •<•:-• . •'
78 o seguimenlos da Lei n.° ÍL68G/93.

Parágrafo Único -ACONTRATADA reconhece os clmjiios -o í:OHíRAí ANUyrsu •:..:•• ••• k
rescisão administrativa prevista no ari. Ti, da Lei o." 8.dGí-/>Xí.

ToiTi::Kl;r dK !'roço:ai " 24/20i'i
(toilioAiltiHiislixitwiJ^SihèriotteOlivciifl-lluat^aiiA.iiOOO-lfi» !»' *» 33 "-':«>• ' »* ,(i ',!,'-v,M '' "

»!•".

•;v-;:í)--"<
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICAVA.
Opresente instrumento contratual rege-se pela:; disposições expressas na Lei rt° bW> <"'• '•',
de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, apüeando solho supleinwma>V:-. os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direita privado.

CLÁUSULA DÉCIWlA QUARTA - TRANSMISSÃO OE DOC! WUii-NTOS
Atroca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA o o CONIRAIANii . via
íeita através de piotocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova rio onuaa- de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -VIGÊNCIA
Opresente contrato terá vigência de 10 (d«z) meses podendo vir a. ser prol rogado a <;!-..;-!•; e
no interesse do CONTRATANTE, e será contado a pailir da p-.ibiieaeão extraio d.» oorm;;.w

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA-CASOS OMISSOS ,
Os casos omissos serão resolvidas á luz da Lei a." 3.606/03. odus princioios gerais ...o <-,«• -mo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO
Fica eleito o toro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oim.k. '•
presente contrato.

l£, por estarem justas e conlratadas, as partes assinam or-w^V^'1»" '•"*,
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais s vubrieyd;ss p
presença das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR, ..."^.-l. de setembro de '.ÍÜ K

'odos os fins do diioíí

- 1 • .-.'..

1 *•* .

i

PREFEITURA ÚX-:CASCAVbs:y '
MAURÍCIO QUERINO T^frí/Rp

prefeitojuiunicipal imí ^xo|p;"^

INTERLAGOS WIATJERIaIS DE SONÔv faiÇAS
.VANDERLEI JOSÉÍ DOÍ-íi^VA/ANDE

/

n-.STt.MUNHAS.

Tomadíi do Preços ü" 24/201'!
C«v!.«A»i.«.»«l.»*-oJ«Krf»S,l-c!r«,tloOfcve...-. R.a> I*.** M00 •lei Kl' -11.* :^l /..«• :-r. (IV '!!.):>:!.'I VMÍil! <::". •flW-i-r.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

N.° 236/2014

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n.° 7G.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, n° 5000, Cascavel/PR;
representada por seu Prefeito Municipal em EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n° 865.953-2/PR e rio CPF n"
118.174.459-07, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA
a empresa INTERLAGOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 02.328.802/0001-50, com endereço a rua
Dellino Dias do Prado, n.° 472, Jardim Maria Luiza - Cascavel/PR,, Cep n° 85.019-650, neste
ato representada pelo(a) Sr(a). VANDERLEI JOSÉ DONEDA, nacionalidade brasileira,
portador(a) cio RG n.° 3.416.566-14 SSP/PR e CPF n.° 476.091.849-34, residente à rua
Padre Anchieta, n" 557, Parque São Paulo - Cascavel/PR, Cep n» 85.003-740, celebram
entre si o presente termo aditivo de contraio, decorrente do processo licitatório Tomada do
Preços n.° 24/2014, têm justos as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato por 04 (quatro) meses, a partir de ws
do abril de 2015 e o prazo de vigência por 04(quatro) meses, a partir de 18 de agosto de
2015, conforme solicitação da secretaria e justificativa em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
De comum acordo as partes resolvem promover aumento de metafísica no valor de R$
37.044,60 (trinta e sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos) sendo
que o valor de R$ 20.303,45 (vinte e oito mil, trezentos e oitenta e três reais e quarenta e
cinco centavos) é referente à material e R$ 9.461,15 (nove mil, quatrocentos e sessenta e
um reais e quinze centavos) é referente a mão de obra, conforme solicitação e pianiloa
anexa.

CLÁUSULA QUARTA: ...
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Corrtrato originário.

CLÁUSULA QUINTA:
E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel, 13 de maio cie 2015.

PREFEITURA DE CASCAVEL,.- -
v ,EÓGAR BUENO\ .^\

.PREFEITO MUNICIPAL \

^"'' \ i> VA •
INTERLAGOS MATERIAIS ÒÉ CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP

VANDERLEI JOSÉ DONEDA\
TESTEMUNHAS:
1- ._ • 2,__ _.„ ...__._
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r^a\ IMPO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
rço 236/2014

OMUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público ^'^^
CNPJ/MF sob n«76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná n° 5000 U >cav(^ I..
S^Sa^or seu Prefeito Municipal Sr EDGAR ^£%%%™?%\^ £residente odomiciliado nesta cidade, inscrito no RG n» 865-9^-2/^CTT n li!-

^resonSda por VANDERLEI JOSÉ DONEDA, nadontfdade ***™J. P^« * «££
3*16.566- M-SSP/PFle °**^'8^7-51^^^°^^ ^Parque São Pau o, Cascavel/PR, CLP 85.80.3-mu, ceicordiu c .. • p o
PdMvo de contrato, decorrenle do processo licitatório modalidade Tomada de . n.v<*.
24/2014, têm justos as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: n,-Pnta e cinco) dias. a partirProrroga-se oprazo de execução do presente contrato po «J^*e^ ^0,a nar!Jr do 10
h» 1* rio -mire o de 2015 e o prazo de vigência por 45 (quarenta e cinco? oias, * u-* *ZomSo do 2015 coníorme solioitaçlo da secretaria oiuslificalrva em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: «rnwfctaq noContrato oiiqinário.Ficam inalterada oem pleno vigor as demais cláusulas prev.slas no oorwc

CLÁUSULA TFRCEIRA: ,_„.,-. na Dresenca'das testemunhas abaixo porá queE, por estarem justos, assinam o presente na presença
südam seus jurídicos c legais efeitos. , , „ni,• • Cascavel, 14 de Agosto de 2015.

I / '\

/PREFFITURA DE CASCAVEL
k EDGARBUE>10

>REFEITO kutôSClBAL
X'< ( '

y \ V- V\ V\\\; -•-.... i
ÍNTERLAGOS MATERIAIS D> CONSTRUÇÃO"ÈIREU - &*

VANDERLEÍ JOSÉ DONEDA \

TESTEMUNHAS:

2-.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

{*\ Cf M/Cl Departamento de Compras
s^BETÃflíli Divisão de Licitação
ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 3072014

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel - PR; representada
por seu Prefeito Municipal em EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG 865.953-2/PR e do CPF 118.174.459-87, a seguir
denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a empresa LESSIO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.516.630/0001-74, com endereço a Av. Brasil, n.° 3215, SI 33,
Região do Lago - Cascavel/PR, Cep n° 85.812-500, neste ato representada pelo(a) Sr(a).
ANA PAULA VASCONCELOS LESSIO, nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n.°
8.709.527-4 e CPF n.° 041.144.619-30, residente na rua Sete de Setembro, n° 3301,
Apartamento n° 102, Centro - Cascavel/PR, Cep n° 85.810-090, têm justos e contratados as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é a Construção da escola ruralArthur Oscar Mombach.

Parágrafo Único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
Edital de TOMADA DE PREÇOS N.° 22/2014, juntamente com seus anexos, projetos,
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR
O valor para a execução do serviço é de R$1.173.869,30 (Um milhão, cento e setenta e três
mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta centavos), (em moeda corrente nacional),
sendo R$ 469.547,72 (quatrocentos e sessenta e nove mil, quinhentos e quarenta e sete
reais e setenta e dois centavos) correspondente a mão de obra e R$ 704.321,58 (setecentos e
quatro mil, trezentos e vinte e um reais e cinqüenta e oito centavos) de material, daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilha constando
no processo acima citado e arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 1.173.869,30 (Um milhão,
cento e setenta e três mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta centavos), sendo R$

Tomada de Preços n.° 22/2014
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná. 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2301 - Fax. (0"45) 3321- 2088 - CEP85807-900
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secretaria de Divisão de Licitação
ADMINISTRAÇÃO

526.658,11 (quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e onze
centavos), correspondente a materiais e R$ 351.105,41 (trezentos e cinqüenta e um mil, cento
e cinco reais e quarenta e um centavos), correspondente a mão de obra, totalizando R$
877.763,52 (oitocentos e setenta e sete mil, setecentos e sessenta e três reais e cinqüenta e
dois centavos) provenientes da Planilha Orçamentária Repasse da União. Com relação a
Planilha Orçamentária Contrapartida o valor de R$ 177.663,47 (cento e setenta e sete mil,
seiscentos e sessenta e três reais e quarenta e sete centavos), correspondente a materiais e
R$ 118.442,31 (cento e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e um
centavos), correspondente a mão de obra, totalizando R$ 296.105,78, (duzentos e noventa e
seis mil, cento e cinco reais e setenta e oito centavos, sendo que:

a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme
legislação vigente.

b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execução da obra,
devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das medições e dos seguintes documentos:

1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matrícula;
3-FGTS;
4-GEFIPouSEFIP.

5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes documentos:

- CND (Certidão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União.
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra). A última medição não poderá ser
emitida com menos de 10% (dez por cento) do total da obra / serviço.

Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos como fiscal de contrato a servidora Denise Vieira
de Noronha, matricula n° 9501-0 lotada na Secretaria Municipal de Educação e como fiscal
da obra o engenheiro civil Otávio Francisco de Mattos Neto, matrícula 25.599-8, CPF
027.513.069-00, CREA 85285-D lotado na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas,
responsável pela analise do avanço físico real dos serviços e o cronograma, verificando o
exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução. Medida e atestada a execução
dos serviços, a CONTRATADA entregará a correspondente nota fiscal na Secretaria Municipal
de Educação.

Parágrafo Segundo - O pagamento será em até 15 (quinze) dias após a apresentação da
nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente

Tomada de Preços n.° 22/2014
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000- Tel.: (0"45) 3321-2301 - Fax: (0"45) 3321-208D - CEP85807-900
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recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente
a mão de obra. Aalíquota será calculada conforme legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financeiro: .

Dotação
Orçamentária

209/6631

208 / 6630

Rubrica

4490510105

4490510105

Origem do
Recurso

Governo Federal

C/331-8
Cx. Econômica
25% impostos
vinculados

Unidade Administrativa
Classificação da Despesa

Secretaria Municipal de Educação
Escolas e colégios

Secretaria Municipal de Educação
Escolas e colégios

Classificação da Funcional Programática: 07.01.123610054.1.106000.4.4.90.51.01.05

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
Opreço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
O prazo máximo para a execução do serviço é de 9 (nove) meses, contados a partir da
publicação do extrato contratual.

Parágrafo Único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art 57
parágrafos 1.° e 2.° da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurança da obra/serviços, em conformidade com oCódigo Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das modalidades
previstas no art. 56 parágrafo 1.° da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valordo Contrato. Acaução apresentada deverá ter sua validade pelo período referente ao
prazo de vigência do contrato.

Tomada de Preços n.° 22/2014
Centro Administrativo JoséSirvério de Oliveira - Rua Paraná. 5000 - Tel.: (0**45) 3321-2301 - Fax: (0**45) 3321- 2088 - CEP 85807-900
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CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais;

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
do contrato, devidamente recolhida e quitada;

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos
serviços executados;

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora,
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde
que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Cascavel ou a terceiros
por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho;

k) colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavaiete,
no mínimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela SESOP;

I) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

m) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do
C.C.O (Certidão de Conclusão de Obras);

n) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem executados.
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o) a obrigatoriedade da contratação mínima do percentual de 30% (trinta por cento) de
mão de obra entre os moradores domiciliados no município de Cascavel/PR, em
atendimento a Lei Municipal n.° 5.387/2009.

p) a empresa deverá fornecer todos os equipamentos de segurança individual e
coletivo e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude de tratar-se de
trabalho em altura, conforme recomendações e exigências da NR-35 e NR-18.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ainexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas em lei, bem comoas previsões contidas no instrumento convocatório
e minuta do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de Serviços e

Obras PúblicasJ/Rscalização, a presumir a não conclusão da obra e ou serviços,
nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à SESOP;

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
SESOP;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
SESOP;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
I) A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19, subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da
cláusula décima, parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.
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Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
e pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do Município;

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e
dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Oitavo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

Parágrafo Nono - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E
PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato,
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Décimo - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na
execução do contrato, o Município poderá aplicaras seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s)
anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o
prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os
serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo nãosuperior a 2 (dois) anos;
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f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas.
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo)
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea "C" da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
Opresente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art
78 e seguimentos da Lei n.° 8.666/93.

Parágrafo Único - ACONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8666 de 21
de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 14 (quatorze) meses podendo vir a ser prorrogado a
critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da publicação extrato do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidasà luzda Lei n.°8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR, 24 de novembro de 2014.

PREFEITURA DE
EDGAR BUENlO

PREFEITO MUNIC IP

C/ SCA r-EL

LESSIO ENGENHARIA ECONSTRUÇÃO cÍvÍl LTDA - EPP
ANA PAULA VASCONCELOS LESSIO

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF

Nome:
CPF
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CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 25/2015

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel - PR; representada
por seu Prefeito Municipal EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG 865.953-2/PR e do CPF 118.174.459-87, a seguir
denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a empresa ENGETECNE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.°
10.484.006/0001-35, com ende.eço a rua Manoel Ribas n°1511, Neva, Cascavel/PR., Cep n°
85.802-180, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ANDRESSA CRISTINA PINTO PORTES,
nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n.° 9.503.132-3 e CPF n.° 070.544.689-10, com
endereço a rua Manoel Ribas n.c1511, Neva, Cascavel/PR., Cep n° 85.802-180 têm justos e
contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é a Reforma da Escola Municipal José Henrique Teixeira.

Parágrafo Único - Integram e complemenlam o pmsente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os ícjs termos, as condições expressas no
Edital de CONCORRÊNCIA n.° 18/2014, juntamente com seus anexos, projetos, planilhas,
cronograma e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do presente contraio dar-se-á em regin.e ds execução indireta, empreitada por
preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pela execução dos serviços
(art. 10 da Lei n° 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor para a execução tota! do» serviços é de R$ 1.442.807,93 (um milhão, quatrocentos e
quarenta e dois mil, oitocentos e seíe reais e noventa e três centavos), (em moeda corrente
nacional). Os custos estão previstos em planilhas constando no processo acima citado e
arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA •CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 1.442.807,93 (um milhão,
quatrocentos e quarenta e dois mil, oitocentos e sete reais e noventa e três centavos), sendo
que R$ 1.153.242,93 (jm milha-:, conto e cinqüenta e três mil, duzentos e quarenta e dois
reais e noventa e três centavos) correspondente a material e R$ 289.565,00 (duzentos e
oitenta e nove mil, quinhentos e sessenta -T. cinco reais), corresponde a mão de obra.

a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme
legislação vigente. ^—
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b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execução da obra
devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das nedições e dos seguintes documentos:

1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matrícula;
3- FGTS;
4-GEFIPouSEFIP.

5 - CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas)
d) para liberação dos pagamentos referentes às medições mensais será exigido do contratado
os seguintes documentos:

- CND (Certidão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Dívida Ativa da União.
- CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas)

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra/Serviço). Aúltima medição não poderá
seremitida com menos de "0% (devi por cento) do tcíal da obra / serviço.

Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos como fiscal de contrato a servidora Denise Vieira
de Noronha, matricula n° 9501 -0 lotada na Secretaria Municipal de Educação e o engenheiro
civil lotado na Secretaria Municipal de Serviços e Obros Publicas Otávio Francisco de Mattos
Netto, CREA 122475/D matricula 25.576-9 responsável pela fiscalização da obra, analise do
avanço físico real dos sen/iços e o cronograma, verificando o exato cumprimento das
obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para a execução. Medida e atentada a execução dos serviços, a
CONTRATADA entregará a correspondente nota fisc;.' na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão de acordo com o cronograma físico financeiro, e
serão efetuados até 15 (quinze) dias após o adimplemento de cada parcela, referente à
medição previamente realizada pelo fiscal de obra.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito ?. reajus-es 9 atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputávei:; à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO RNANCEtRO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financeiro:

Dotação Rubrica
Orçamentar I

ia

Origem do Recurso
Unidade Administrativa Classificação

da Despesa

6624/202 44905101 OS Ic^31 "^ C>:."icoriòiriica Federa! ,Secretaria Municipal deEducação
_ " 125% de Jrnrj_yinc. { Escolas e colégios

Cui.corveiit.iii ii.° IS/20!4
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Classificação Funcional Programática: 07.01.123610054.1.099000.4.4.90.51.01.05

6628/2Í.1 4490510105 c/341-5 Fundeb 20% Secretaria Municipal de Educação
i Escolas e colégios

Classificação Funcional Programática: 07.01.123610054.1.1;)00000.4.4.90.51.01.05

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
Opreço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Oprazo máximo para execução do objeto do presente contrato é de 09 (nove) meses e será
contado a partirda publicação do extrato contratual.

Parágrafo Único - Oprazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art 57
parágrafos 1.° e 2.° da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurança da obra/serviços, em conformidade com oCódigo Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA -DIREITO ERESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valer ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b} dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.

ParágrafoSegundo - ComsííUk-it. übriçjat5ec r!a CONTRATADA:
a) prestara execução dor, serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos fr?.ibaWstas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d} apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em espacial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comercieis;

e) cumprir e fazer ci;mpr-f teclas ss normas reguiamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho:

;_ £•
Concorrência n." 18/2014 •*
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f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no inicio da execução
do contrato, devidamente recolhida e quitada;

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos
serviços executados;

h) executar imediatamente ?s reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeção rio local da obra a qualquer dia ou hora,
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde
que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Cascavel ou a terceiros
por ela credenciados du designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho;

k) colocar às suas expén-sas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete,
no mínimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela SESOP;

I) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedii a conclusão da obra em partes ou no todo;

m) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do
C.C.O (Certidão de Com-lusãc de Obras/Serviços);

n) será por corta ca Cor.';atada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais de 'scos e peculiaridades dos serviços a
serem executados,

o) a obrigatoriedade úb contratação nínjma de percentual de 30% (trinta por cento) de
mão de obra entre os iroradores domiciliado:?, no município de Cascavel/PR, em
atendimento a Lei Municipal n.° 5.387/2009.

p) quanto aos procedimento-: do segurança:
i obedecer a -odas a? reoonincações, com relação à engenharia de segurança do

trabalho, contidas nas formas Rcígulamentadoras NR-18 e NR-35 do Ministério do
Trabalho sendo, portsüio, de uso obrigatório todos os equipamentos de proteção
'ndividuai (EPIs) e procedimentos dispostos nas referidas normas;

ii. estabelecer obrigatoriedade do uso de Equipamentos de Proteção Individual por
iodas as pesseas p.r;«s./itet; ro Id^c.: d-:? ex.-cjção dos serviços, de acordo com o
risco de lesão decorrente de cada atividade c'?;seríVo!vida;

iii. adotar as recomendações dos fabricantes quanto ao uso e manuseio adequados de
seu;; produtos:

iv. -assumir a responsahiüd-ide po • quaisquer acidentes de trabalho na execução dos
sen/iços contratado*, ainda <?ue res .ilte dei caso fortuito e por qualquer causa, a
destruição ou danificarão tíc material instalado ou parte do mesmo até a definitiva
aceitação de&te pe'» Fbcalteis^ão. bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a tercevros por fatos oriundos rios serviços contratados.

q) quanto à limp-sz?::
i. deverá a empres;? 'bc^iç-ot, tor. padríer de> ;(i.ialidade e acabamento existentes, as

área.?, adjacente::» ..;.;e eventi;alm«nti::, forem afetadas e/ou danificadas no
transcorrer dos trabalhos;

£
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ii. caberá à Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo
periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos
serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

iii. zpôs a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as superfícies
limpas e isentas de resíduos e os materiais não utilizados deverão ser
adequadamente removidos da obra;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO EPENALIDADES
Parágrafo T-rhiteiro - Ah.trceouuãi, tot:: ou parcis: do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstes en. iei, bem como ai; previsões contidas no instrumento convocatório
e minuta d >contrate.

Parágrafo Segundo - Constitu«rr. -.noivo para resoisâc ào contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) Ocumprimente irregular do casulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria de Serviços e

Ob.as Públicaü)/ris-.aiiiaçáo, a presumir a não conclusão da obra e ou serviços,
•iiOo prazos 2£í,j: :_!aj >-.,

d) O .-jíraso ii.jut-iircõ.ric. .o k*;c:j •J.-.i obra •:.- eu serviços, sem justa causa e prévia
corr.jnicaçüo à SESOp;

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
SFISOP;

f) A subcontrMtaçfiO lota! ou par:::?! .;'o feu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou tiait-ifaiêixia to'a> ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, c;us afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
SESOP,

g) C jeíiatendin:'i t: :'•:-: deienninações regulares da autoridade designada para
acompanhe- e ksc;:^-^, a aun exrsuyãiv

h) O cometim -irt.o reilei ido de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

i) A tfocretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
D A cíteração soc:a! ;:i; •?. mediação dr finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo do Município, ?r íjurik;1.^- n execução do contraio;
I) A dissoluçãc da :;ooifd--Jc!e,

Parágrafo Terceiro - Os :« >cs ae r<;:scis?o xitr<;ti:yl serão formalmente motivados nos
autos do processe, ass-ig j -;d<-' •;. -int :\*!M.(V>r, o. ,?.-pp!a defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Detfírminatí.-a pc: 3*0 unilateral e kscpIo do Município, nos casos enumerados no

iterr> 19, subitsm Io ? ic er']-:^ *yiv.-\ rrno. • m caso de descumprimento da
cláusula dér.irm. psréçrafo íti.junri'* i^.te contrato.

h) Amigável, por aco';'.^ entre as partes reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município; v>

Comi,,i;ikí.. -i." f .í/líí. !•
Cenro Admiirsvaiivn );«•;-'ilvin- :.: " •:.: rT-.i ur i "':' \-: '"'!!'l ü nc! l-ax (0**15)3321-2088-CEP85807-90oj£
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c) Judicial, nos lermos da legislação.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrar, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados q-.w? houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
e pagamento cio custo da desmobilização.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízos das sanções previsUit:- nesite instrumento:

a) Ass-jnção imediata cc jbjeíc do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do Município;

b) Piífda ou execução da garantia :.-onl!.?tual, para ressarcimento do Município e
dos valores das nruiüac e indenizo:-* .3 v\p devidos;

-) Retenção cic-s crédito.; c-ecosvetUtis do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrc*: Oiuwo - A recusa iiijustiíiCíds, de adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento eqüivale.-':© da.trD do pw.) estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total cia olrigàyio asiü.T.ida. sujeitando-o ã penalidade definidas acima.

Parágrafo No-ro - O .?trepo rr.jiT^jfij.-idc na íxecuçí.? do contrato sujeitará a contratada à
multa de inva. na :. ;-a •••^i.;:, .-„,,(, .[^ da IMEXECUÇÃO, RESCISÃO E
PENALIDADES

a) A m j!!a moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será dosccnlaoa dca pagérrvüTtcs ou da garantia do respectivo contrato,
ou cinda, quar.cb fV o :aso, cobr-::Ja; jdic'-^ taente;

Parágrafo Décimo - Pela inexacução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na
execução do r-ontrato, c Mi::\k:V-:c pnrlor.** ap!ic?..<* i->s 3 njuintes sanções:

u) Advertência por e:or'V.'.
b) Muita de 2% (dois por certo), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

•jaklo da inipori5rk::L não ícilurada e prevista no cronograma físico e financeiro
proposto para ôtfe pfií-rJrj. acrescida c'os eventuais resíduos de parcela(s)
•'j.nlorior(es),

c) 7!-.j!\?, de 0 n% (írê•-. fíécir-.:^ í-c cr -íc) «.ir. ,alor do contrato por dia que exceder o
prazo para a concíusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão :!o instrumHnto;

CcnlroAJn. r.-.jti.-.-!. 'oyéV.vi-t- .leOluj:.. íiji ->::nui. SW Ts.1 .t"-'S} ".OI 2301 Fax. (0*M5) 3321-2088-CEP 85807-900
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H) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os
serviços, bem como no caso rje recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido psio r/!ur!ic'pici:

e) S;õpensão temporária de participar «m licitação e impedimento de contratar ou
suocontratar com o Município de Cmcwri, por prazo não superior a 2 (dois) anos-

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
.-.} Se o contraio estiver cavado com cláis&di. de reajustamento, as multas também

serão reajustadas,

i) Se a multa aplicada for sjperlor ao valor da garantia prestada, além da perda
ciesía, responder.-: *, oor/i-aíada pela diferença, que será descontada dos
paramentos everjk.ainier.ie devidos pab M-j.nicípio ou será cobrada judicialmente,

j) As multas previstas deverão ser .•ecolí-idas -io prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicaçãoofisial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contratações, será apl:-:,:d. j Indici- oficiai (ICPIV :uoutro índice que venha a substituí-lo)
para atualização monetária, r-os termos do Artigo 40, XIV. alínea "C" da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DéCIWIA PRIMEIS - R?=SC«S^O
Opresente contrato poderá sw -••:•£: xSò^ o-:».-: ocorram quaisquer dos fatos elencados na art.
78 e seg .'imenios da Loi n.°.? •'•e*: '?>?•.
Parágrafo Úr.ico -ACONTRATADA --enrice :•?, direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.° 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SESi'?nA U:.~3SL '• ?& C API. 'CÁVEL
Opresente.instrumento cirürsí j*: re-ro-v- p,5|:iS cispoüições expressas na Lei n° 8666 de 21
de junho de 1993, e peles preceitos de direito público aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da T,or;yGe.íí ;;:-s \\w.\v.;:- £ :>. disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA "ERCsIÍ-: '•, TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
Atroca oven*;..a! de docunvar!',*-: •:. ca.-^is entre ê CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo Nar:*.uiTi:. outra forma «-.era considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA •• VIS?KCIA
O presente contrato terá viçjê••-:>; de 14 {:• :;,bi r<^ meses podendo vir a ser prorrogado a
critério e no 'mr-resse c": CW: >-;-w-'• TF, .- j; -21 *5r f.n publicação extrato do contrato.

CLÁUSULA DÍ-CMUA QUINTA. -":.\30S OMISSOS
Oscaso? oi- ;ps:>? serã •> r^civ' :'=r r'. h,- ri? '. -••? n ° 3.5C3/33, e dos princípios gerais de direito.

Concorrência n.° 1S/201?
Cciiio Adiiih>';lraiivo.Fo5.!'ih-eM.. Io')V ;\u p.i:. "••.-m -i '>•; - . j,.| (•!••-:• >1^12.!0Í Fax (0**45)3J2I-2088 -CEP85807-900
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

preLnt^^ntrato ^ Comarca de Cascave'- Para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
E. por e<wem justas econtratadas, as pente? a&?*ne:r- opresente instrumento contratual por
LefeUàíUC?SS,°reS' !m 2 (:'JJf) v">s 'GUf,,s ' «fcnoadas para todos os fins de direito, napresença das Irstemunhas abaixo.

2/4

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF

Cascavel /PR. 9^.~ . de fevereiro de 2015.

h4* -PREFEITURA CJE CABiSATÉL

^•^fe'!Í!ÍâyNICJlPAL

ENGETECNE CONSTRUÇÃOTÍIVIL LTDA
ANDR^SA CRISTINA PINTO PORTES

Nom<

Coiicoirêncni n." IS/20! I
Centro Administrativo José Silvéno de OI<vcn:> «ira f-Y-rimü. Jt'W •lei <0**45> >:21 2HJI - V:ix :(0**45) 3321-208R--CB* 85807-900
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CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 05/2015

OMUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 76 208.867/0001-07. com endereço a Rua Paraná 5000, Cascavel - PR; representada
por seu Prefeito Municipal em EDGAR BUENO, brasileiro, casado empresário residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG 865.953-2/PR e do CPF 118 174^^l^denominado CONTRATANTE ede outro lado como CONTRATADA a.fmPre(!f.^GETECNEo
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado.inscrita nof"™^*™L"
10.484.006/0001-35. com endereço arua Manoel Ribas, n.° 1511. Neva - Cascav'^P
n° 85.802-180, e-mail pnHP.Pr.ne@hotmail.com. neste ato representada pelo(a)Sr(a).
MARIZETE APARECIDA PINTRO, nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n 4^12L7£
3e CPF n.° 523.588.289-04, residente a rua Manoel Ribas, n.° 1511, Neva - Cascavei/KK,
Cep n° 85.802-180têm justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO DO CONTRATO EFUNDAMENTO LEGALSó deg^ásTo ereforma na Escola Municipal Manoel Ludgero Pompeu.
Parágrafo único - Integram ecomplementam oPresen*J^ no
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos as ^°^^^ „*•,«.,
Edital de TOMADA DE PREÇOS N.° 34/2014, juntamente com seus anexos, proje
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -REGIME DE EXECUÇÃO execucà0 indireta e regime de
Aexecução do presente contrato dar-se-a sob l^J^^Z^dlde pelo serviçoempreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsaoiuoa
executado.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR (oitocentos e cinqüenta e cinco mil.
Ovalor para aexecução do serviço ede R$ 8^^^SSo sendo R$ 219.838.30sessenta reais eoitenta eum centavos) (err> moeda^£ Wr^S£> correspondente a(duzentos edezenove mil, oitocentos e trinta e oito reais et ,n« c^nta t d js reais e
mão de obra eR$ 635.222,51 (seiscentos etrinta ec^^^^^^or CONTRATUAL,rinqüenta eum centavos) de material, daqu. por d,a^ anQ
Os custos estão previstos em planilha constando no processo acima cia
mesmo.

CLÁUSULA QUARTA -CONDIÇÕES DE PAGAMENTO *FJSCAUijAÇÃO g
Pelos serviços prestados aContratada recebera ô ta£*£)8^S'íW 635.222.51cinqüenta e cinco mil, sessenta reais e «tente e um ^vos)^* um oen(avos)i
(seiscentos etrinta ecinco ,^S^^Sm\ deTenove mil, oitocentos etrinta e

a, será retido ao INSS 11% (onze por cento,. Aalíquota será ca.cu.adac—e
legislação vigente.

' Tomada de Preços n •' 34A20114 2Q8e _CEP 858U7-9Òo
Cen.ro Adminislrativo José Silvéno de OHveira - Rua Paraná. 5000 - Te. (0 45, 3321-2301
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b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execução da obra,
devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das medições e dos seguintes documentos:

1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matricula;
3 - FGTS;
4-GEFIPouSEFIP.
5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes documentos:
- CND (Certidão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Divida Ativa da União.
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT eanl.nl<lc

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra). Aúltima medição nao poderá ser
emitida com menos de 10% (dez porcento) do total da obra / serviço.

Parágrafo Primeiro -Ficam estabelecidos como fiscal de contrato aservidora Denisei Vieira
de Noronha, matricula «• 9501-0 lotada na Secretaria Municipal ^ EducaçS,o jeornoj**
da obra o engenheiro civil Otávio Francisco de Mattos Netto. CREA 122475/D ™"cua
25.576-9, lotado na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Publicas, re^^el pe^
analise do avanço físico real dos serviços eocronograma. verificando oexata» cumpnmento
das obrigações da CONTRATADA no período de medição quanto aquantidade, qualidade e
ao prazo previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos sen/iços^
CONTRATADA entregará acorrespondente nota fiscal na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Segundo - Opagamento será em até 15 (quinze) dias ^l^fe^etlnota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica £^j£*SS£
recolhida equitada. Será retido ao INSS 11% (onze Por ^^pnte corresp0nden
a mão de obra. Aalíquota será calculada conforme legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito areajustes eatualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA -RECURSO FINANCEIRO seguinte recursoAs despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas a conta do seguinte
financeiro: _

Dotação
Orçamentária

Rubrica Origem do
Recurso

Unidade Administrativa
Classificação da Despesa

J-°™£?1 ÍSS^-^SSÍ-2301 -,a* «0*M5) 3321- 2080 -CEP 85807-900Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná. 5000 - Tel (0*
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Cx. Econômica

25% impostos
vinculados a

Educação Básica

Secretaria Municipal de Educação
Escolas e colégios

Classificação da Funcional Programática : 07.01.123610054.1.099000.4.4.90.51.01.01.05

£$

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
O prazo máximo para a execução do serviço é de 07 (sete) meses, contados a partir da
publicação do extrato contratual.

Parágrafo Único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
parágrafos 1.° e 2.° da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurançada obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das modalidades
previstas no art. 56 parágrafo 1.° da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor do Contrato. Acaução apresentada deverá tersua validade pelo período referente ao
prazo de vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

Centro Administralivo José Silvério de Ol-veiJ-^ÍraÍá. Sm^tJVmS) 3321-2301 -Fax (0"45) 3321- 2088 -CEP 85807-900
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d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. tributários,
fiscais e comerciais;

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
do contrato, devidamente recolhida e quitada;

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos
serviços executados;

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora,
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde
que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Cascavel ou a terceiros
por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho ém vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho;

k) colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete,
no mínimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela SESOP;

I) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

m) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do
C.C.O (Certidão de Conclusão de Obras);

n) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem executados.

o) a obrigatoriedade da contratação mínima do percentual de 30% (trinta por cento) de
mão de obra entre os moradores domiciliados no município de Cascavel/PR, em
atendimento a Lei Municipal n.° 5.387/2009.

p) a empresa deverá fornecer todos os equipamentos de segurança individual e
coletivo e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude de tratar-se de
trabalho em altura, conforme recomendações e exigências da NR-35 e NR-18.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório
e minuta do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem motivo para rescisão do contrato: J)
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos; K
b) Ocumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos^/
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c) A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secretaria, de Serviços e
Obras Públicas)/Fiscalização, a presumir a não conclusão da obra e ou serviços,
nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à SESOP;

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
SESOP;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
SESOP;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

i) Adecretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
j) Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
I) A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19, subitem 19.2 do edital, bem como. em caso de descumprimento da
cláusula décima, parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisão
e pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízos das sanções previstas neste instrumento: anrnntrar

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar.
por ato próprio do Município; m..»./..™,b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município
dos valores das multas e indenizações aele devidos; fpL:
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c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Oitavo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

Parágrafo Nono - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E
PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato,
ou ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente;

Parágrafo Décimo - Pela ínexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s)
anterior(es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o
prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os
serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas.
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente,

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substitui-lo)
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea "C" da Lei 8666/93. ^
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art.
78 e seguimentos da Lei n.° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8666 de 21
de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA
Opresente contrato terá vigência de 12 (doze) meses podendo vir a ser prorrogado a critério e
no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da publicação extrato do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.° 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato. . .
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam opresente instrumento contratual, por
si'e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

Cascavel /PR, 07 de janeiro de 2015

PREFEITURA DE
EDGAR B

PREFEITO MU

\

Instrução civil ltda
mXrízete aparecida pintro
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CASCAVEL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
N.° 05/2015

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno j^nto no
CNPJ/MF sob n.° 76.208.867/0001-07, com endereço a Rua Paraná, n° 5000 Cascavei/KM.Remada por seu Prefeito Municipal Sr. EDGAR BUENO brasileiro casado, empresário,
residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG rf> 865-953-2/PR e_ do CPh n
118.174.459-87, aseguir denominado CONTRATANTE ede outro ado como CONTRATADA
a empresa ENGETECNE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa |ur.d.ca de dire to privado
LcX no CNPJ/MF sob n° 10.484.006/0001-35, com endereço a rua Manoel Ribas n
ÍSn hZ*T Cascavel/PR CEP 85 802-180, e-mail ^notpnn«fi>hotrnail.com. neste ato1511, Neva, Cascavei/KH, ocr_°j?_fu* ArpC1Da PINTRO, nacionalidade brasileira,representada pela Sra MARIZETE APARECIA ^TRü ^ ^^ ^ n£)
portadora do RG n° 4.121.772-3 eCPF: n &3*™b?™ ^ esj te termo aditivo de
1511, Neva, Cascavel/PR, CEP 85.802-180, ceieDram entre b. "J- 034/20l4, têm
contrato, decorrente do processo licitatório modalidade Tomada de Preços n, sw
justos as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: /«p-QÉ-rita. dias a partir de 23Prorroga-se oprazo de execução do presente contate po_60 f/^t fd°'̂ a323P de janeiro
de agosto de 2015, eoprazo de vigência por 60 sesse"^ d^s a Part,r ao
de 2016, conforme solicitação da secretaria e justificativa em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: ^otafíQira no valor de R$Da comum acordo as partes resolvem ^^JT^o^s S centavos) sendo25 654,20 (vinte e cinco mil. seiscentos e cinqüenta e quatro reaisi e v, d is
que ovalor' de R$ ,5.392.52 (quinze n* ^^ZTe^èZse^e um reais e
reSa^S^^^^

^mStaQdUafeTem pleno vigor as demais cláusuias previstas no Contrato originário.
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?%%££%£. -mam opresente na presença
surtam seus jurídicos e legais efeitos.

das testemunhas abaixo para que

TESTEMUNHAS:

Cascavel, 13 de agosto de 2015.

PREFEITl JRAÍSÇCASCAVEL
EDGAR BI

PREFE TOflíÜfclCIPAL

)

PMGETEaNEXONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
EMA^ÍE APARECIDA PINTRO
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CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 338/2014

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 76.208.867/0001-07. com endereço a Rua Paraná 5000. Cascavel - PR; representada
por seu Prefeito Municipal em EDGAR BUENO. brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG 865.953-2/PR e do CPF 118.174.459-87. a seguir
denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a empresa WZK
CONSTRUÇÕES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.°
12.066.060/0001-96, com endereço a Av. Brasil, n.° 6459, Centro - Cascavel/PR. Cep n°
85.801-000, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ROSANE DE FÁTIMA DAL BOSCO
BONETTI, nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n.° 6.521.205-6 e CPF n.° 019.059.229-
06, residente endereço a Av. Brasil, n.° 6459, Centro - Cascavel/PR, Cep n° 85.801-000, têm
justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
Oobjeto do presente contrato é a Construção da escolarural Zumbi dos Palmares.

Parágrafo Único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
Edital de TOMADA DE PREÇOS N.° 35/2014, juntamente com seus anexos, projetos,
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -REGIME DE EXECUÇÃO
Aexecução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR
O valor para a execução do serviço é de R$1.120.651.57 (um milhão, cento e vinte mil,
seiscentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e sete centavos), (em moeda corrente
nacional) sendo R$ 336.195,47 (trezentos e trinta e seis mil. cento e noventa e cinco reais e
quarenta'e sete centavos) correspondente a mão de obra e R$ 784.456.10 (setecentos e
oitenta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e dez centavos) de material daqui
por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilha
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA -CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EFISCALIZAÇÃO
Pelos serviços prestados a Contratada receberá ovalor total de R$ 1.120.651,57 um milhão
cento e vinte mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e sete centavos), senão k*
598 865 82 (quinhentos e noventa e oito mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e
dois centavos), correspondente a materiais e R$ 256.656.78 (duzentos e cinqüenta_e_seis_mil.

" Tomada de Preços n.° 35/2014 reo*™™ qoo
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seiscentos e cinqüenta e seis reais e setenta e oito centavos) correspondente a mão de obra,
totalizando R$ 855.522,60 (oitocentos e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e vinte e dois reais
e sessenta centavos) provenientes da Planilha Orçamentária Repasse da União. Com
relação a Planilha Orçamentária Contrapartida o valor de R$ 185.590,28 (cento e oitenta e
cinco mil, quinhentos e noventa reais e vinte e oito centavos), correspondente a materiais e
R$ 79.538,69 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos)
correspondente a mão de obra, totalizando R$ 265.128,97 (duzentos e sessenta e cinco mil,
cento e vinte e oito reais e noventa e sete centavos), sendo que:

a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme
legislação vigente.

b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execução da obra,
devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das medições e dos seguintes documentos:

1 - relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matrícula;
3-FGTS;
4-GEFIPouSEFIP.

5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado os seguintes documentos:

- CND (Certidão Negativa de Débito do INSS);
- CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;
- Certidão Quanto à Divida Ativa da União.
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusão de Obra). A última medição não poderá ser
emitida com menos de 10% (dez por cento) do total da obra / serviço.

Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos como fiscal de contrato a servidora Denise Vieira
de Noronha, matricula n° 9501-0 lotada na Secretaria Municipal de Educação e como fiscal
da obra o engenheiro civil Marcos Roberto de Almeida, matrícula 10915-0. CPF 707.383.009-
34. CREA 26467/D lotado na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas, responsável
pela analise do avanço físico real dos serviços e o cronograma, verificando o exato
cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto aquantidade,
qualidade e ao prazo previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
CONTRATADA entregará a correspondente nota fiscal na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Segundo - O pagamento será em até 15 (quinze) dias após a apresentação da
nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente
recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente
a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.

Tomada de Preços n.° 35/2014 „CDa«.n7Qnn
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Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financeiro:

Dotação
Orçamentária

Rubrica Origem do
Recurso

Unidade Administrativa

Classificação da Despesa

9124/9085 4490510105 Governo Federal
Secretaria Municipal de Educação

Escolas e colégios

6629/207 4490510105
Cf 341-5 Fundeb

20%

Secretaria Municipal de Educação
Escolas e colégios

Classificação das Funcionais Programáticas : 07.01.123610054.1.106000.4.4.90.51.01.05
e 07.01.123610054.1.105000.4.4.90.51.01.05

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
O prazo máximo para a execução do serviço é de 9 (nove) meses, contados a partir da
publicação do extrato contratual.

Parágrafo Único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
parágrafos 1.° e 2.° da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurança da obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das modalidades
previstas no art. 56 parágrafo 1.° da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor do Contrato. A caução apresentada deverá ter sua validade pelo período referente ao
prazo de vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e
Tomada de Preços n.° 35/2014
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b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais;

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre. Medicina e
Segurança do Trabalho;

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no inicio da execução
do contrato, devidamente recolhida e quitada;

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos
serviços executados;

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

i) permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora,
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde
que pertençam seusfiscalizadores a Prefeitura Municipal de Cascavelou a terceiros
por ela credenciados ou designados;

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho;

k) colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete.
no mínimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela SESOP;

I) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

m) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do
C.C.O (Certidão de Conclusão de Obras);

n) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem executados,

o) a obrigatoriedade da contratação mínima do percentual de 30% (trinta por cento) ae
mão de obra entre os moradores domiciliados no município de Cascavel/PR, em
atendimento a Lei Municipal n.° 5.387/2009.

p) a empresa deverá fornecer todos os equipamentos de segurança individual e
coletivo e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude de tratar-se de
trabalho em altura, conforme recomendações e exigências da NR-35 e NR-18.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO EPENALIDADES

Cen.ro Administra.ivo José Silvério de OiiveiJ™^
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Paráqrafo Primeiro -AÍnexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório
e minuta do contrato.

Parágrafo Segundo -Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) Onão cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos,
b) Ocumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e Prazos-
c Alentidão no seu cumprimento, levando a SESOP íSecHreta^/penf^°0s

Obras Públicas)/Fiscalização, a presumir a não conclusão da obra e ou serviços,
nos prazos estipulados; . „,..,;„

d) Oatraso injustificado no inicio da obra e ou serviços, sem justa causa e previa
comunicação à SESOP; . . /,„miinl„r5. àe) Aparalisação da obra e ou serviços, sem justa causa e previa comunicação a

f) Asubcontratação total ou parcial do seu objeto, aasfociaçãc> da Çontratadci com
outrem. a cessão ou transferência total ou parcial do contrato. ;^
incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
SESOP"g) Odesatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução; Rplatório deh) Ocometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório oe

i) Adecretação de falência ou ainstauração de insolvência civil da contratada,
j) Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que.

a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
I) A dissolução da sociedade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - Arescisão do contrato poderá ser: Dniimorqrin. noa) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no
item T9 subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da
cláusula décima, parágrafo segundo deste contrato. nmcessob) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município,

c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quinto - Arescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Sexto -Quando arescisão ocorrer, sem que haja ^^C9^^^^B
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados ^«^^.JÍ^ÍJ rescisãodevolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato ate adata aa
e pagamento do custo da desmobilização.
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Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do Município;

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e
dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados.

Parágrafo Oitavo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

Parágrafo Nono - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E
PENALIDADES.

a) Amulta moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato,
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Décimo - Pela Ínexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s)
anterior(es); .

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceaer o
prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%. quando poderá
ocorrer a rescisão do instrumento,

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os
serviços, bem como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicaaas

conjuntamente.
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h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também
serão reajustadas,

i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente,

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes
das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substitui-lo)
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alinea "C" da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art.
78 e seguimentos da Lei n.° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8666 de 21
de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 14 (quatorze) meses podendo vir a ser prorrogado a
critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da publicação extrato do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR, 16 de dezembro de 2014.

TESTEMUNHAS.

Nome:

CPF

h-1 _,
PREFEITURA DE CA JCAVEp

EDGAR BUEIV

PREFEITO MUNI

WZK CONSTRUÇÕES LTDA
ROSANE DE FÁTIMA DAL BOSCO BONETTI

Nome:

CPF
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